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QUARTA-FEIRA 

17 DE JANEIRO DE 2024 

ANO VI – EDIÇÃO N° 11 

 

 

 
Prefeitura Municipal de Nazaré 

CNPJ 13.797.188/0001-92 
A CPL torna público que será realizado Pregão Presencial, do tipo “menor preço por Lote” Lei Federal nº. 10.520/02 e subsidiada a Lei nº. 8.666/93 
Abertura: 31/01/2024 PP 001/2024-SRP às 09:00 Obj: Seleção das propostas mais vantajosas para prestação de serviços de Hotéis e Pousadas, 
estabelecidos na cidade de Nazaré/BA, para atender os técnicos/servidores não domiciliados no município, a serviço eventual da prefeitura, e 
visando também atender as demandas destinadas às acomodações de palestrantes, artistas, conferencistas, facilitadores e outros que venham 
a convite das Secretarias Municipais, pelo período de 12 (doze) meses, mediante Sistema de Registro de Preços. O Edital completo poderá ser 
obtidos no diário oficial do município desta Prefeitura www.nazare.ba.io.org.br Informação (75) 3636-2711. licitanazareba@gmail.com - Nazaré 
- Ba, 17/01/2024. Sibele Borges Ribeiro Morais Caldas. Presidente/Pregoeira 
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PROTOCOLO DE RETIRADA DE EDITAL PELA INTERNET 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 1962/2023 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 001/2024-SRP 
 
 

OBJETIVO: Seleção das propostas mais vantajosas para prestação de serviços de Hotéis e Pousadas, 
estabelecidos na cidade de Nazaré/BA, para atender os técnicos/servidores não domiciliados no 
município, a serviço eventual da prefeitura, e visando também atender as demandas destinadas às 
acomodações de palestrantes, artistas, conferencistas, facilitadores e outros que venham a convite das 
Secretarias Municipais, pelo período de 12 (doze) meses, mediante Sistema de Registro de Preços. 
 
Obtivemos, através do acesso do diário oficial de Nazaré nesta data, cópia do instrumento convocatório da 
licitação acima identificada. Visando à comunicação futura entre esta Prefeitura e sua empresa, 
solicitamos a Vossa Senhoria preencher o recibo de retirada do edital e remetê-lo ao Setor de Licitações, 
pelo e -mail licitanazareba@gmail.com 
 
A não remessa do recibo exime a Prefeitura do Município de Nazaré da responsabilidade da 
comunicação, por meio de fax ou e -mail de eventuais esclarecimentos e retificações ocorridas no 
instrumento convocatório, bem como de qualquer informação adicional, não cabendo 
posteriormente qualquer reclamação. 
 
EMPRESA: ________________________________________________________________________  
 
 
CNPJ/MF: ________________________________________________________________________ 
 
 
ENDEREÇO: _____________________________________________________________________ 
 
_________________________________________________________________________________ 
 
CIDADE: ________________________________________________________________________ 
 
TEL:(______) _____________________________________________ 
 
 
EMAIL: ___________________________________________________________________________ 
 
PESSOA PARA CONTATO: __________________________________________________________ 
 

 
DATA: ______ DE  _______________ DE 2024 

 
 

_____________________________________________ 
ASSINATURA: 

 
 
 
 
 
 
 
 

mailto:licitanazareba@gmail.com
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EDITAL DE L IC ITAÇÃO  
PREGÃO PRESENCI AL  

 

I. REGÊNCIA LEGAL  
Lei Federal nº 8.666/93, Lei Federal nº 10.520/2002, Lei Federal nº. 6360, de 23/9/1976, Lei Complementar nº 
123/06, Lei Federal nº 13.043, de 13/11/2014, Decreto Federal nº 10.024/2019, Decreto Federal nº 
7.507/2012, Decreto Federal nº 7892/2013, (Decreto Municipal nº 016/2015, de 12 /01/2015), Sistema de 
Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 Decreto nº Decreto nº 104 
de 02 de agosto de 2023, alterações posteriores de toda a legislação. 

II. ÓRGÃO INTERESSADO 
SECRETARIA MUNIC. DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO; SECRETARIA MUNIC. DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E COMBATE A POBREZA; FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL; 
SECRETARIA MUNIC. DE SAÚDE; SECRETARA MUNIC. DE EDUCAÇÃO E DESPORTO; SECRETARA 
MUNIC. DE ESPORTES E LAZER; SECRETARA MUNIC. DE CULTURA E TURISMO 

III. MODALIDADE 
PREGÃO PRESENCIAL  NO 001/2024-SRP 

 IV. PROCESSO ADMINISTRATIVO 

NO 1962/2023 

V.  TIPO DE LICITAÇÃO 
MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE  

 VI. FORMA DE EXECUÇÃO 
PARCIAL 

VII. OBJETO 
Contratação de empresa para Seleção das propostas mais vantajosas para prestação de serviços de Hotéis e 
Pousadas, estabelecidos na cidade de Nazaré/BA, para atender os técnicos/servidores não domiciliados no 
município, a serviço eventual da prefeitura, e visando também atender as demandas destinadas às 
acomodações de palestrantes, artistas, conferencistas, facilitadores e outros que venham a convite das 
Secretarias Municipais, pelo período de 12 (doze) meses, mediante Sistema de Registro de Preços. 

VIII. VIII LOCAL E DATA DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS, DOCUMENTOS RELATIVOS À HABILITAÇÃO E INÍCIO DA 

ABERTURA DOS ENVELOPES. 

DATA: 31 de janeiro de 2024 
HORA: 09:00 hs.  
LOCAL: Praça Alexandre Bittencourt, 07 – Centro Nazaré - Bahia                                                                      

IX. IX DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
A DESPESA DECORRENTE DESTA LICITAÇÃO SERÁ ATENDIDA COM RECURSOS DO MUNICÍPIO DE NAZARÉ, CONSIGNADAS 

NAS DOTAÇÕES INFORMADAS POR OPORTUNIDADE DA CONTRATAÇÃO. O DECRETO MUNICIPAL Nº 016/2015, NA 

LICITAÇÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS NÃO É NECESSÁRIO INDICAR A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, QUE SOMENTE SERÁ 

EXIGIDA PARA A FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO OU OUTRO INSTRUMENTO HÁBIL”. 

X. PRAZO  
Os serviços deverão ser prestados, de acordo com a necessidade e a 
solicitação das secretarias, nas datas, horários e locais indicados pela 
mesma, a partir do recebimento da ordem de serviço. 

 XI. XI – EDITAL DISPONIVEL 
www.nazare.ba.io.org.br  

XII. XII LOCAL, HORÁRIO E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA ESCLARECIMENTOS SOBRE ESTE EDITAL 

PRESIDENTE DA CPL/ATO DE DESIGNAÇÃO:  Sibele Borges Ribeiro Morais Caldas 

ATO DE NOMEAÇÃO:   Decreto nº 004 de 09 de janeiro de 2024 

Endereço 
Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal de Nazaré, situada Praça Alexandre Bittencourt, 07 – Centro Nazaré 

- Bahia                                                                       
FONES.:   (75) 3636-2711 

 
 

 

 

 

 

 

http://www.nazare.ba.io.org.br/
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº.  001/2024-SRP 

 

O Município de Nazaré, nos termos da legislação em vigor, leva ao conhecimento de interessados que 
fará realizar licitação à Praça Alexandre Bittencourt, 07 – Centro Nazaré - Bahia, na sede municipal, 
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº. 001/2024-SRP. Constitui objeto do presente 
Contrato, Seleção das propostas mais vantajosas para prestação de serviços de Hotéis e Pousadas, 
estabelecidos na cidade de Nazaré/BA, para atender os técnicos/servidores não domiciliados no 
município, a serviço eventual da prefeitura, e visando também atender as demandas destinadas às 
acomodações de palestrantes, artistas, conferencistas, facilitadores e outros que venham a convite das 
Secretarias Municipais, pelo período de 12 (doze) meses, mediante Sistema de Registro de Preços. 

 

XIII. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 

13.1. Poderão participar da presente licitação empresas cadastrada ou  não  na  Prefeitura 

Municipal de Nazaré que  detenham atividade pertinente e compatível com  o objeto  

deste  Pregão e que  atendam todas as condições exigidas neste  Edital,  observados os 

necessários requisitos de  habilitação jurídica, regularidade fiscal  e qualificação técnica. 

 

13.2. Não poderão participar:  

 

a) Empresa cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Pregão;  

 

b) Empresa que esteja sob falência, concordata, concurso de credores, recuperação judicial, dissolução ou 

liquidação;  

 

c) Empresa que tenha sido declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade;  

 
d) Possuam entre seus dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis técnicos ou empregados, qualquer 
pessoa que seja servidor ou agente político da Prefeitura Municipal. 
 

e) consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma  de constituição. 

 

13.3. A omissão da empresa, no  que  se refere  a qualquer irregularidade, ensejará as sanções  

e penalidades legais aplicáveis. 

 

13.4.  A  declaração falsa  relativa ao  cumprimento dos  requisitos de  habilitação e  à  

proposta sujeitará a licitante  às sanções  previstas neste Edital. 

 

XIV. DO CREDENCIAMENTO 

 

14.1. A sessão pública do pregão terá início no dia, hora  e local designados no item  IX do Edital, 

devendo o representante da licitante efetuar o seu credenciamento, comprovando que  possui 

os necessários poderes para  formulação de propostas, lances, negociação e para  a prática dos 

demais atos inerentes ao certame Regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 da 

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 (Decreto  Municipal nº 016/2015, de 1 2 /01/2015). 
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14.1.1.  O  proponente  deverá se  apresentar  para   credenciamento  junto   A pregoeira  por   

um representante  que,   devidamente munido  de  documento  que   o  credencie  a  participar  

deste procedimento licitatório. 

. 

14.2. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:  

 

a)  No caso de credenciamento por instrumento particular de procuração, somente será aceita com 

firma reconhecida de dirigentes, sócios ou proprietários da empresa proponente e deverá ser 

apresentada cópia autenticada do respectivo estatuto ou contrato social, extrato consolidado ou da 

última alteração estatutária ou contratual, no qual sejam expressos os poderes para exercer direitos a 

assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 

 

b) Tratando-se de procurador, além dos documentos da empresa constantes da alínea  

anterior, o instrumento de  procuração  pública ou  particular, do  qual  constem  poderes  

específicos para formular lances,  negociar preços,  interpor recursos e desistir de sua 

interposição e praticar todos os  demais  atos   pertinentes  ao  certame, podendo  ser  

utilizado  a  Carta   de  Credenciamento conforme modelo constante do Anexo IV. 

(Apresentação com firma reconhecida) 

 

14.3. O licitante deverá apresentar declaração de anuência aos termos do edital, conforme modelo no 
anexo X. 
 

14.4.  A  licitante  que   não   apresentar  o  Documento  de  Credenciamento  ficará   impedida 

de apresentar  lances,   não   poderá  manifestar-se durante  a  sessão   e  ficará   

impossibilitada  de responder pela   empresa,  e  interpor  recurso em  qualquer  fase.  

Somente  será   aproveitada  a proposta escrita. 

 

14.5. O Documento de Credenciamento deverá ser apresentado fora dos envelopes A e B. 

 

14.6.  O  representante  legal   que   assinar  quaisquer  documentos  a  serem   apresentados  

nesta licitação,  deverá comprovar através do contrato social ter poderes para  representar a 

empresa, ou ter havido delegação do representante legal. 

 

14.7. O representante legal  ou  procurador  deverá identificar-se exibindo documento oficial  

de identificação que contenha foto. 

 

14.8. Será admitido apenas 01 (um) representante para  cada licitante credenciado. 

 

14.9. Para  assegurar o direito previsto nos  artigos 42 e 45 da  Lei Complementar nº  

123/06, as microempresas e as empresas de pequeno porte  deverão comprovar mediante 

apresentação de Certidão expedida pela Junta  Comercial, nos termos da Instrução 

Normativa nº 103 de 30 de abril de 2007, expedida pelo Departamento Nacional de Registro 

de Comércio – DNRC,  exigida  somente para microempresa e empresa  de pequeno porte 

que tenha intenção  de comprovar seu enquadramento em um dos dois  regimes  ou utilizar  

e se beneficiar do tratamento  diferenciado e favorecido na presente licitação, na forma  do 

disposto na Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 

 

14.10. A não apresentação ou incorreção de qualquer documento de credenciamento, bem 

assim  o não  comparecimento do  licitante ou  de  seu  representante legal  à  sessão,  não  

inviabilizará a participação do  (s) licitante (s) no  certame. Caso  não  tenha interesse em  
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participar da  fase  de lances,  o proponente pode  remeter os envelopes ao órgão  ou 

entidade que  promove a licitação pela melhor forma  que encontrar, inclusive pelo correio. 

 

14.11. No caso de incorreção de documento de Credenciamento, o(s) portador (es) dos 

envelopes não   poderão  rubricar  documentos ou  fazer   qualquer  observação em  ata  ou  

mesmo  de  se manifestar ou interferir no desenvolvimento dos  trabalhos. Visando ampliar 

as disputas na fase de  lances,  no caso da  documentação de  credenciamento estiver, por  

lapso,  dentro de quaisquer dos  envelopes (A ou  B), o respectivo envelope será  entregue 

ao representante da  licitante que estará autorizado a abri-lo  e retirá-lo, lacrando-o em 

seguida, uma  vez que citado  documento se encontra no recinto. 

 

14.12. Recomenda-se que todos os representantes dos licitantes permaneçam na sessão até a 

conclusão dos procedimentos, inclusive assinando a ata respectiva, sob pena de decadência do direito 

ao recurso. 

 

14.13. Iniciada a sessão pública do pregão, não cabe desistência da proposta. 

 

14.15. DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO  

 

14.15.1 O procedimento licitatório obedecerá, integralmente, as disposições das Leis Federais nº. 

10.520/02 e nº 8.666/93, Lei Complementar nº 123/06, Decreto Municipal nº 016/2015, de 

1 2 /01/2015 e demais legislações regentes da matéria.  

 

14.15.2. Este certame será dirigido pela pregoeira Oficial e pela Equipe de Apoio e demais agentes da 

Administração Pública que se fizerem presentes.  

 

14.15.3. Os prazos fixados neste Edital poderão ser prorrogados por motivo de força maior 

compreendendo: greves, perturbações industriais, avalanches, enchentes e quaisquer outros 

acontecimentos semelhantes e equivalentes a estes que fujam ao controle de qualquer das partes 

interessadas, as quais não consigam impedir sua ocorrência. O motivo de força maior pode ainda ser 

caracterizado por legislação, regulamentação ou atos governamentais. 

 

XV. DA  APRESENTAÇÃO  DA  DECLARAÇÃO  DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS 

DE HABILITAÇÃO 

 

15.1. O licitante deverá apresentar declaração de pleno  atendimento aos requisitos de 

habilitação, podendo  utilizar  como   modelo  o  estabelecido  no   Anexo   V  deste   Edital   

(Declaração de Tratamento Diferenciado e Pleno  Conhecimento e Atendimento às 

Exigências de Habilitação).  A referida  declaração  deverá  ser   apresentada  fora   dos   

envelopes  de   Proposta  de   Preços   e Documentos de  Habilitação. O  licitante credenciado  

de  acordo com  o  item  XIV deste  Edital poderá elaborar a referida declaração no início da 

sessão antes  da sua solicitação. 

 

15.2. As empresas beneficiadas pela  Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, que  

porventura tiverem alguma restrição na regularidade fiscal, deverão registrar esta situação no 

campo próprio da Declaração. 

 

XVI. DOS ENVELOPES 
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16.1. Os envelopes contendo a PROPOSTA  DE PREÇOS e os DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO  serão  recebidos no endereço mencionado no preâmbulo deste  Edital  em 

sessão pública  de   processamento  do   Pregão,  após    o   credenciamento  dos   

interessados  que   se apresentarem para  participar do certame. 

 

16.2. A Proposta de  Preços  e os Documentos de  Habilitação deverão ser  entregue em  

envelope opaco,   lacrado,  indevassável  e  rubricado  pelo   representante  legal   da   

empresa  ou  por   seu mandatário identificado, endereçado a pregoeira, com indicação dos 

elementos a seguir: 

 

RAZÃO  SOCIAL  E CNPJ DA  EMPRESA LICITANTE  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2024-SRP 

ENVELOPE      “A”-      PROPOSTA       DE PREÇOS 

 

RAZÃO  SOCIAL  E CNPJ  DA  EMPRESA LICITANTE 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2024-SRP 

ENVELOPE “B”- HABILITAÇÃO 

 

XVII. DA APRESENTAÇÃO  DA PROPOSTA DE PREÇOS – ENVELOPE A 

 

17.1. Deve a proposta, preferencialmente, estar  impressa por processo eletrônico em 01 (uma)  

via, em  papel timbrado da  empresa, sem  emendas, rasuras ou  entrelinhas, devidamente 

datada, assinada na última folha e preferencialmente rubricada nas demais. 

 

17.2. A análise das propostas pela pregoeira visará  ao atendimento das  condições 

estabelecidas neste Edital  e seus anexos,  sendo desclassificadas as propostas: 

a) cujo objeto não atenda às especificações fixadas  no Edital; 

b) apresentarem propostas alternativas; 

c) apresentarem preços  excessivos ou manifestamente inexequíveis, assim  considerados 

aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação que 

comprove que os custos  dos insumos são coerentes com o mercado. 

 

17.3. A proposta deverá conter a especificação detalhada do  objeto  oferecido, rigorosamente 

de acordo com  as  exigências constantes deste  Edital  e seus  Anexos,  não  se  admitindo 

propostas alternativas. 

 

17.4. A proposta deverá apresentar o preço por ítem  expressos em  R$ (reais),  com  

apenas duas casas decimais. Os preços  serão  para  entrega neste  Município e deverão incluir  

todas e quaisquer despesas  necessárias para   o  objeto  desta   licitação,   tais  como:  

impostos,  tributos,  encargos e contribuições sociais,  fiscais, parafiscais, fretes,  seguros e 

demais despesas inerentes, devendo o preço ofertado corresponder às especificações do 

objeto licitado. 

 

17.5. Será rejeitada a proposta que  apresentar valores irrisórios ou de  valor  zero,  

incompatíveis com  os preços  de  mercado acrescidos dos  respectivos encargos, exceto  

quando se referirem a materiais e instalações de  propriedade da  licitante, para  os  quais  

ela  renuncie à parcela ou  à totalidade da remuneração. 
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17.6. Os preços  cotados deverão ser referidos à data  de recebimento das propostas, 

considerando- se a condição de pagamento à vista,  não  devendo por  isso, computar 

qualquer custo  financeiro para  o período de processamento das faturas. 

 

17.7. A proposta deverá indicar características dos serviços ofertados, sob pena de   

desclassificação.  Todos   os   itens   deverão  constar  à   marca    do   produto  sob   pena   

de desclassificação. 

 

17.8. O prazo de  validade comercial da  Proposta de  Preços  é de  no  mínimo 60 (sessenta) 

dias corridos, a  contar   da  data   da  apresentação da  proposta.  Decorrido o  prazo de  

validade das propostas, sem  convocação para   contratação, ficam  as  licitantes liberadas  

dos  compromissos assumidos. 

 

17.9.  Não   se  considerará  qualquer  oferta   de   vantagem  não   prevista  no   edital,   

inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido, nem preço  ou vantagem baseada 

nas ofertas  dos demais licitantes. 

 

17.10. Para efeito do art. 40, § 2º, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93, o orçamento estimado em 

planilhas de quantitativos e preços é equivalente à soma dos itens do Termo de Referência 

 

XVIII. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS  ESCRITAS E DA FASE DE LANCES 

 

18.1. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS  ESCRITAS 

 

18.1.1.  A pregoeira verificará  as  propostas  apresentadas  e  desclassificará,  

motivadamente, aquelas que  não estejam  em conformidade com os requisitos estabelecidos 

neste  Edital.  Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 

 

18.1.2. A pregoeira selecionará a  proposta de  menor preço  e  as  demais que  tenham 

valores sucessivos  e  superiores  em  até  10  %  (dez   por   cento),   em  relação   à  de  

menor  preço.   Na impossibilidade de obter pelo  menos 03 (três)  propostas nestas  condições, 

serão  selecionadas as melhores propostas subsequentes a de  menor preço,  quaisquer que  

sejam  os preços  oferecidos, até o máximo de 03 (três), para  participarem da sessão pública 

de lances verbais. 

 

18.1.3.  No  caso  de  empate entre   duas ou  mais  propostas,  a pregoeira  selecionará  todas   

as propostas em condições de igualdade para  a etapa  competitiva de lances verbais. 

 

18.1.4. Havendo apenas uma   proposta e  desde que  atenda a  todas as  condições do  

edital   e estando o seu preço  compatível com os praticados no mercado, esta poderá ser 

aceita, devendo a pregoeira negociar, visando obter preço melhor. 

 

18.1.5. Quando todas as propostas escritas  forem  desclassificadas, a pregoeira poderá 

suspender a sessão  do pregão e estabelecer uma  ‘nova data’,  com prazo não  superior a 03 

(três)  dias  úteis, para  o recebimento de novas  propostas. 

 

18.1.6. No julgamento das  propostas e na fase de habilitação, a pregoeira poderá sanar  erros  

ou falhas  que  não  alterem a substância das  propostas e dos  documentos e a sua  validade 
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jurídica, mediante  despacho  fundamentado,  registrado  em   ata   e  acessível   a  todos,   

atribuindo-lhes validade e eficácia para  fins de classificação e habilitação. 

 

18.1.7. Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos fornecedores quantos 

necessários para que, em função das propostas apresentadas, seja atingida a quantidade total 

estimada para o item, observando-se o seguinte:  

 

I - o preço registrado e a indicação dos respectivos fornecedores serão divulgados em órgão oficial da 

Administração e ficarão disponibilizados durante a vigência da Ata de Registro de Preços;  

 

II - quando das contratações decorrentes do registro de preços deverá ser respeitada a ordem de 

classificação das empresas constantes da Ata; e  

 

III - os órgãos participantes do registro de preços deverão, quando da necessidade de contratação, 

recorrerem ao órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços, para que este proceda a indicação do 

fornecedor e respectivos preços a serem praticados.  

 

18.2. DA ETAPA COMPETITIVA DE LANCES VERBAIS 

 

18.2.1. Após  a classificação das  propostas escritas,  a pregoeira fará  a divulgação, convocando 

os proponentes para  apresentarem lances  verbais, a começar  do  autor da  proposta 

selecionada de maior  preço e seguido dos demais, de forma  sucessiva e distinta em ordem 

decrescente. 

 

18.2.2. Somente serão  admitidos lances  verbais cujos  valores se situem abaixo  do  menor 

valor anteriormente registrado. Não  serão  aceitos  dois  ou  mais  lances  de  mesmo valor,  

prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

 

18.2.3. A pregoeira poderá estabelecer, na  fase de  lances,  um  degrau mínimo para  ser  

ofertado pelos   licitantes, podendo  ser  retirado  a  qualquer  tempo,  para,   desta   forma,   

possibilitar a manutenção das disputas e obtenção da proposta mais vantajosa. 

 

18.2.4. Quando for constatado o oferecimento de lances  com variação insignificante, a 

pregoeira poderá fixar valor  mínimo, em reais,  não superior  a 0,01% do valor estimado da 

contratação, a ser admitido como variação entre  um lance e outro. 

 

18.2.5. Os  lances  apresentados e levados em  consideração para  efeito  de  julgamento 

serão  de exclusiva e total  responsabilidade da  licitante, não  lhe  cabendo o direito de  

pleitear qualquer alteração. 

 

18.2.6. A desistência em apresentar lance  verbal,  quando convocado pela pregoeira, 

implicará a exclusão do  licitante da  etapa de  lances  verbais e na  manutenção do  último 

preço  apresentado pelo licitante, para  efeito de ordenação das propostas. 

 

18.2.7.  Será   assegurada,  nos   termos  da   Lei  Complementar  nº  123/2006,  a  

preferência  de Contratação para  as microempresas e empresas de pequeno porte  

beneficiárias do regime diferenciado e favorecido. 
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18.2.8. Após  a fase  de  lances,  se a proposta mais  bem  classificada não  tiver  sido  ofertada 

por microempresa, empresa de  pequeno porte  ou  cooperativa e houver proposta 

apresentada por microempresa, empresa de  pequeno porte   ou  cooperativa igual  ou  até  

5% (cinco  por  cento) superior à melhor proposta, proceder-se-á da seguinte forma: 

 

a)  a microempresa, a empresa de pequeno porte  ou a cooperativa mais  bem classificada 

poderá, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após  o encerramento dos  lances,  sob pena  

de preclusão, situação em  que,  atendidas as exigências habilitatórias, será  adjudicado em  

seu  favor  o objeto deste  Pregão; 

 

b)  não  sendo vencedora a microempresa, empresa de  pequeno porte  ou  cooperativa mais  

bem classificada, na forma  do subitem anterior, a pregoeira, convocará as licitantes 

remanescentes que porventura se enquadrem na  situação descrita nesta  Condição, na  

ordem classificatória, para  o exercício do mesmo direito; 

 

c)  no caso de equivalência dos valores apresentados pelas  microempresas, empresas de 

pequeno porte  ou  cooperativas que  se encontrem no  intervalo estabelecido nesta  

Condição, a pregoeira procederá ao sorteio,  definindo e convocando a vencedora para  o 

encaminhamento da oferta  final do desempate. 

 

18.2.9.  Encerrada  a  etapa de  lances,   concedido o  benefício   às  microempresas, 

empresas de pequeno porte  e cooperativas, de  que  trata  o artigo  44 da  Lei 

Complementar n.º  123/2006, a pregoeira poderá formular contraposta diretamente à  

licitante que  tenha apresentado o lance mais  vantajoso,  para  que  seja obtida melhor 

proposta, observado o critério  de  julgamento  e o valor  estimado para  a contratação, não se 

admitindo negociar condições diferentes das  previstas neste Edital. 

 

18.2.10. Encerrada a etapa de lances e concluída a negociação, quando houver, a pregoeira examinará 

a proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço em relação ao valor 

estimado para a contratação.  

 

18.2.11. Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências do Edital, a 

pregoeira examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda a todas as exigências, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele 

adjudicado o objeto deste Edital com a posterior homologação do resultado pela Autoridade Superior.  

 

18.2.12. A existência de restrição na comprovação da regularidade fiscal das microempresas e 

empresas de pequeno porte sujeitas ao regime da Lei Complementar nº 123/06 não implica a 

inabilitação automática.  

 

18.2.13.  Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 

relevantes e que, ao final, deverá ser assinada pela pregoeira, equipe de apoio e licitantes presentes. 

 

18.3.  DA NEGOCIAÇÃO  

 

18.3.1. Encerrada a etapa de lances, concedido o benefício às microempresas, empresas de pequeno 

porte e cooperativas, de que trata o artigo 44 da Lei Complementar nº 123/2006, a pregoeira poderá 

encaminhar contraposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, para 
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que seja obtida melhor proposta, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a 

contratação, não se admitindo negociar condições diferentes das previstas neste Edital.  

 

18.3.2.  A negociação será realizada pela pregoeira, podendo ser acompanhada pelas demais 

licitantes. 

 

18.4.  DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA  

 

18.4.1. Encerrada a etapa de lances e concluída a negociação, quando houver, a pregoeira examinará 

a proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço em relação ao valor 

estimado para a contratação.  

 

18.4.2. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive 

financiamentos subsidiados ou a fundo perdido.  

 

18.4.3. A pregoeira poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao Quadro de Pessoal da 

Prefeitura Municipal ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua 

decisão.  

 

18.4.4. Havendo aceitação da proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade de 

preço, a pregoeira poderá solicitar da respectiva licitante o encaminhamento da amostra.  

 

18.4.5. Se a proposta não for aceitável ou se a amostra for rejeitada ou, ainda, se a licitante não 

atender às exigências habilitatórias, a pregoeira examinará a proposta subsequente e, assim, 

sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda a este Edital. 

 

18.5. DO CONTROLE DE QUALIDADE DOS PRODUTOS  

 

18.5.1. Todos os produtos deverão atender ao disposto na legislação.  

 

18.5.2. Os produtos deverão ter o prazo mínimo de validade de 12 (doze) meses após a entrega, 

devendo todos os itens ser de boa qualidade e de acordo com as exigências descritas neste edital. 

Será admitida validade inferior apenas para os produtos que pela natureza, possuam validade distinta, 

fixada conforme norma específica.  

 

18.5.3. A proponente vencedora é responsável pela qualidade físico-química e sanitária dos produtos 

licitados.  

 

18.5.4. A Secretaria solicitante, por intermédio de seu órgão competente, reserva-se ao direito de 

recusar todo e qualquer produto que não atenda às especificações constantes neste edital e na 

legislação pertinente.  

 

18.5.5. A Secretaria Municipal poderá avaliar todos os tipos de produtos, a qualquer tempo, em relação 

à sua qualidade e peso líquido e não aceitará os que não atendam às exigências previstas neste edital 

e na legislação pertinente. 

 

18.5.6. A Secretaria Municipal poderá solicitar Laudo Técnico, elaborado por órgão comprovadamente 

qualificado, de análise da conformidade do produto com as normas constantes da especificação.  
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18.5.7. Os produtos que foram submetidos a algum tipo de processamento, deverão estar embalados e 

rotulados.  

 

18.5.8. Não serão aceitas embalagens amassadas, oxidadas, com vazamentos ou qualquer outro 

defeito que possa comprometer a qualidade do produto.  

 

18.5.9. No ato do recebimento dos produtos, somente serão aceitas embalagens nas quantidades e 

medidas especificadas no edital.  

 

18.5.10. Não serão aceitos produtos podres, danificados ou passados.  

 

18.5.11. Em caso de não conformidade, entre o produto entregue e o cotado, a Contratada será 

comunicada e deverá de imediato, providenciar a reposição dos produtos na quantidade referente ao 

ítem reprovado. 

 

XIX. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE B 

 

19.1. As licitantes deverão incluir no Envelope B a seguinte documentação adiante 

especificada, que  poderá ser  apresentada em  original, cópia  autenticada ou  cópia  simples 

acompanhada do original para  ser autenticada pela pregoeira e/ou sua equipe de apoio. 

 

19.1.1. A Habilitação Jurídica será comprovada mediante a apresentação de: 

 

a)  registro comercial, no caso de empresa individual; 

 

b)  ato  constitutivo, estatuto ou  contrato social  em  vigor,  juntamente com  todas   as  

eventuais alterações, ou se for o caso a alteração social consolidada devidamente registrado, 

em se tratando de  sociedades comerciais, e, no caso de  sociedades por  ações,  

acompanhado de  documentos de eleição de seus administradores; 

 

c)  inscrição do  ato  constitutivo, no  caso  de  sociedades civis,  acompanhado das  alterações, 

se houver,  devidamente  registrados ou  a  consolidação  respectiva  e  de  prova de  

diretoria  em exercício; 

 

d)  decreto   de   autorização,   em   se   tratando   de   empresa   ou   sociedade   

estrangeira   em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para  funcionamento 

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim  o exigir. 

 

OBSERVAÇÕES: 

 

Em caso de alteração parcial dos documentos acima identificados, esta deverá ser apresentada 

juntamente com o ato constitutivo, estatuto ou contrato social;  

 

Em caso de alteração consolidada será suficiente sua apresentação, desde que registrada e contendo 

todas as cláusulas legalmente exigidas;  

 

Em caso de alteração parcial registrada após alteração consolidada, ambas deverão ser apresentadas 

pelo licitante.  
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Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, 

e ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo órgão competente, quando a atividade 

assim o exigir. 

 

19.1.2.  A  Regularidade Fiscal será comprovada mediante a apresentação dos seguintes Documentos: 

 

19.1.2.1   - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda 
(CNPJ/MF); 
 
19.1.2.2  - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo 
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividades e compatível com o objeto 
contratual; 
 
19.1.2.3  - Prova de regularidade com a Fazenda Federal, através da apresentação da Certidão 
Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional em conjunto com a Secretaria da Receita Federal, comprovando 
a inexistência tanto de débitos inscritos quanto de não inscritos na Dívida ativa da União, ou outra(s) 
equivalente(s), tal(ais) como certidão(ões) positiva(s) com efeito de negativa(s), na forma da lei e Certidão 
Negativa de Débitos – CND ou Certidão Positiva com efeito de Negativa relativa à Seguridade Social 
(INSS), exigida no artigo 47, inciso I, alínea “a”, da Lei Federal nº 8.212/91 e alterações posteriores, ou 
outra equivalente, na forma da lei, devidamente comprovadas documentalmente pela licitante ambas 
sanada com a apresentação da “CERTIDÃO CONJUNTA” 
 
19.1.2.4 - Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, através da apresentação de Certidão de 
Regularidade de Tributos Estaduais (ICMS) expedida pela Secretaria de Estado de Fazenda e da 
Certidão da Dívida Ativa Estadual comprovando a inexistência de débitos inscritos, ou outra(s) 
equivalente(s), tal(ais) como certidão(ões) positiva(s) com efeito de negativa(s), na forma da lei; 
 
19.1.2.5 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, através da apresentação de Certidão de 
Regularidade de Tributos Municipais expedida pela Secretaria Municipal de Fazenda, comprovando a 
inexistência de débitos. 
 
19.1.2.6  - Certificado de Regularidade de Situação perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – 
FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal – CEF.  
 
19.1.2.7 – Certidão Negativa de débitos Trabalhistas – CNDT, expedida gratuita e eletronicamente, para 
comprovar a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. (conforme Lei nº 
12.440/11), ou pela Certidão Positiva de Débitos trabalhistas art. 642-A §2º da CLT. 
 

19.1.3. Orientações Gerais – Documentos  

 

a) - Os documentos deverão ser apresentados em nome da matriz ou filial, ou seja, com o mesmo 

CNPJ e mesmo endereço, salvo aqueles que comprovadamente só possam ser expedidos para a 

matriz;  

 

b) No caso dos documentos obtidos via Internet, ressalva-se o direito da Administração proceder à 

verificação dos prazos de validade e autenticidade nos sites oficiais dos órgãos emitentes.  

 

c)  Para praticar quaisquer atos em nome da empresa, o representante da Proponente deverá estar 

formalmente credenciado. 
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19.1.3.1 A  Qualificação Econômica  Financeira  será  comprovada mediante a  

apresentação dos seguintes documentos: 

 

a)  Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da Lei Federal que comprovem a boa situação financeira da empresa, sendo 

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados pelo 

INPC/IBGE – Índice Nacional de Preços ao Consumidor do Instituto Brasileiro Federal de Geografia e 

Estatística, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data da apresentação da proposta.  

 

a.1) O Balanço e as Demonstrações deverão ser apresentados por cópias reprográficas das páginas do 

Livro Diário, onde se encontram transcritos, o Balanço e a Demonstração de Resultado, com os 

respectivos Termos de Abertura e encerramento, comprobatório do registro na Junta Comercial. Poderá 

também ser apresentada cópia reprográfica de publicação em jornal, na forma da Lei Federal 

acompanhado do termo de Abertura e Encerramento. 

 

b) Certidão Negativa de Falência ou Concordata da sede da pessoa jurídica, expedida pelo cartório 

distribuidor (Fórum) e/ou internet, há menos de 30 (trinta) dias da data designada no preâmbulo deste 

Edital para o recebimento da documentação e das propostas;  

 

c) O licitante deverá apresentar os seguintes índices contábeis, extraídos do último balanço patrimonial 

ou do balanço patrimonial referente ao período de existência da sociedade, atestando a boa situação 

financeira:  

LG   = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo  

        Passivo Circulante + Passivo Não Circulante  

 

SG =  Ativo Total  

         Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = Ativo Circulante  

     Passivo Circulante  

 

d) A empresa que apresentar resultado igual ou menor do que 01 (um) em quaisquer dos índices acima 

referidos deverá comprovar capital mínimo de 10 % (dez por cento) do valor cumulativo de todos os 

contratos a serem celebrados pelo licitante, como dado objetivo de qualificação econômico-financeira.  

 

e) A demonstração dos índices contábeis especificada na alínea “c” acima, deverá ser extraída do 

balanço patrimonial e respectivos demonstrativo de resultados e apresentado e assinado por 

profissional com registro perante o Conselho Regional de Contabilidade e o representante legal da 

empresa. 

 

19.1.4. A  Qualificação   Técnica   será   comprovada  através  da   apresentação  dos   

seguintes documentos: 

 

a) Apresentar Atestado de Capacidade Técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

que comprove que a empresa prestou ou presta, a contento o objeto  constantes neste Termo de 

Referência, devendo constar endereço completo, inclusive eletrônico. 
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19.1.5. Declaração em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, e 

ao inciso XVIII do art.78 da Lei nº 8.666/93, através da apresentação de declaração que comprove a 

inexistência de menor no quadro da empresa conforme Modelo do Anexo VI.  

 

19.1.6. Declaração negativa de inidoneidade para licitar com a administração pública, conforme 

previsto no Art. 97, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, Modelo do Anexo VII.  

 

19.1.7. Sob pena de inabilitação, os documentos apresentados deverão estar em nome da licitante, e, 

preferencialmente, com o número do CNPJ e o respectivo endereço.  

 

19.1.8.  Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se a 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 

que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 

19.1.9.  Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, havendo alguma 

restrição na comprovação fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 

corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por 

igual período, a critério da Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 

negativa.  

 

19.1.10. A não regularização da documentação implicará decadência do direito à adjudicação, sem 

prejuízo das sanções previstas no art. 7º da Lei 10.520/2002, sendo facultado à Administração 

convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação.  

 

19.1.11. Constatado o atendimento às exigências fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor. 

 

XX. DOS RECURSOS 

 

20.1. Declarado o  vencedor, em  sessão  pública após  o  ato  de  análise  das  amostras (se 

for requisitado), qualquer licitante poderá  manifestar, motivadamente,  a  intenção de  

recorrer da  decisão da pregoeira, através do registro da síntese  das suas  razões em ata, 

sendo que a falta de manifestação imediata e motivada implicará a decadência do direito de 

recurso e, consequentemente, a adjudicação do objeto da licitação ao licitante vencedor pela 

pregoeira. 

 

20.2. Manifestada a intenção de  recorrer, será  concedido o prazo de  03 (três)  dias  úteis  

para  a apresentação das  razões   do  recurso, ficando os  demais licitantes desde  logo  

intimados para apresentarem contrarrazões, se quiserem, em igual  prazo, cuja contagem 

terá  início no primeiro dia útil subsequente ao do término do prazo do recorrente. 

 

20.3. O exame,  a instrução e o encaminhamento dos  recursos à autoridade superior do 

órgão  ou entidade promotora da licitação,  será realizado pela pregoeira no prazo de até 03 

(três) dias úteis. 

 

20.4. A autoridade superior do órgão  promotor do pregão terá  o prazo de até 03 (três) dias  

úteis para  decidir o recurso. 
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20.5.  O  acolhimento  do   recurso importará  a  invalidação  apenas  dos   atos   

insuscetíveis de aproveitamento. 

 

XXI. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

21.1. Não  havendo a  manifestação de  recurso, A pregoeira adjudicará o  objeto  da  licitação  

à proponente vencedora, para  posterior homologação do resultado pela autoridade superior. 

 

21.2. Ocorrendo à  manifestação da  interposição de  recurso, após  o  julgamento, a  

autoridade superior  adjudicará o  objeto  licitado  à  proponente  vencedora, homologando  

em  seguida  o procedimento licitatório. 

 

21.3. O objeto deste Pregão será adjudicado à licitante vencedora, depois de decididos os recursos, 

quando houver, sujeito o certame à homologação do Prefeito Municipal. 

 

21.4. A adjudicação do objeto e a homologação do resultado desta  licitação  não implicarão 

direito à contratação. 

 

21.5. Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de classificação e 

a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os interessados para assinatura da Ata 

de Registro de Preços que, depois de cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de 

compromisso de serviço nas condições estabelecidas.  

 

21.6. A contratação com os fornecedores registrados, após a indicação pelo órgão gerenciador do 

Registro de Preços, será formalizada pelo órgão interessado, por intermédio da emissão prévia de nota 

de empenho de despesa. 

 

XXII. DO REGISTRO DE PREÇO 

 

22.1. A Prefeitura Municipal de Nazaré é o órgão gerenciador responsável pela condução do conjunto 

de procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços 

dele decorrente.  

 

22.2. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração 

que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta a Prefeitura Municipal – Órgão 

Gerenciador, respeitadas as disposições contidas na Lei n.º 8.666/1993 e no Decreto n.º 016/2015.  

 

XXIII - DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO  

 

23.1. Após homologado o resultado deste Pregão, a Prefeitura Municipal convocará o primeiro 

fornecedor classificado e, se for o caso, os demais classificados que aceitarem fornecer pelo preço do 

primeiro, obedecida à ordem de classificação e aos quantitativos propostos, para assinatura da Ata de 

Registro de Preço, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

 

23.2. A Prefeitura Municipal convocará formalmente o fornecedor, informando o local, data e hora para 

a reunião e assinatura da Ata de Registro de Preço. O prazo de convocação do fornecedor poderá ser 

prorrogado, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura Municipal.  
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23.3. No caso de o primeiro fornecedor classificado, após convocado, não comparecer ou se recusar a 

assinar a Ata de Registro de Preço, sem prejuízo das punições previstas neste Edital e seus Anexos, a 

Prefeitura Municipal, poderá, mantida a ordem de classificação, negociar com o licitante seguinte antes 

de efetuar seu registro.  

 

23.4. Publicada na Imprensa Oficial a Ata de Registro de Preço terá efeito de compromisso de serviço.  

 

XXIV - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 

24.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 

poderão advir, facultando-se-lhe a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo 

assegurado ao beneficiário do registro preferência de serviço em igualdade de condições.  

 

24.2. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preço qualquer órgão ou entidade da Administração que 

não tenha participado do certame, mediante prévia consulta a Prefeitura Municipal, desde que 

devidamente comprovada a vantagem e, respeitadas no que couber, as condições e as regras 

estabelecidas na Lei nº 8.666/1993.  

 

24.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preço, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do serviço, sem prejuízo dos quantitativos registrados em 

Ata, desde que este serviço não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.  

 

24.4. Caso haja anuência da licitante vencedora, cada órgão usuário poderá adquirir até 100% (cem 

por cento) dos quantitativos máximos registrados na Ata de Registro de Preço, por órgão. 

 

24.5. Na hipótese prevista no subitem anterior, a contratação se dará pela ordem de registro e na razão 

dos respectivos limites de serviço registrados na Ata.  

 

24.6. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contado da data da sua 

assinatura, excluído o dia do começo e incluído o do vencimento.  

 

24.7. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas 

hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea “d” do inciso II do 

art. 65 da Lei nº 8.666/1993, nos termos do Decreto nº 016/2015. A Administração, se julgar 

conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.  

 

24.8. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro, e 

definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o fornecedor beneficiário registrado será 

convocado pela Prefeitura Municipal para negociação do valor registrado em Ata.  

 

24.9. Caso a negociação seja frustrada, o fornecedor será liberado e a Prefeitura Municipal de Nazaré 

poderá convocar outro fornecedor registrado, observada a ordem de classificação.  

 

XXV - DAS CONDIÇÕES DE SERVIÇO  

 

25.1. A Secretaria de Administração e Planejamento da Prefeitura Municipal será o órgão responsável 

pelos atos de controle e administração da Ata de Registro de Preço decorrentes desta contratação e 

indicará, sempre que solicitado pelos órgãos usuários, o fornecedor para o qual será emitido o pedido.  
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25.2. A convocação do Proponente pela CONTRATANTE será formalizada e conterá o endereço e o 

prazo máximo em que deverá comparecer para retirar o respectivo pedido.  

 

25.3. O Proponente convocado na forma do subitem anterior que não comparecer, não retirar o pedido 

no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas na Ata de Registro de Preços, estará 

sujeito às sanções previstas neste Edital e seus Anexos.  

 

25.4. Quando comprovada a hipótese acima, a Secretaria Municipal de Administração e Planejamento 

da Prefeitura Municipal poderá indicar o próximo fornecedor ao qual será destinado o pedido, sem 

prejuízo da abertura de processo administrativo para aplicação de penalidades.  

 

XXIV – DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS  

 

26.1. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas 

hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea “d” do inciso II do 

art. 65 da Lei nº 8.666/1993 ou de redução dos preços praticados no mercado. 

 

26.2. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei 

nº 8.666/1993, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro 

processo licitatório.  

 

26.3. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro e, 

definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o Proponente registrado será convocado 

pela Prefeitura Municipal para negociação do valor registrado em Ata.  

 

XXVII - CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS DO PROPONENTE  

 

27.1. O Proponente terá seu registro de preço cancelado na Ata, por intermédio de processo 

administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa: 

I - a pedido quando:  

 

a) comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos 

ou de força maior;  

 

b) o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexeqüível em função da elevação dos preços 

de mercado, dos insumos que compõem o custo das aquisições/contratações, e se a comunicação 

ocorrer antes do pedido de serviço.  

 

II - por iniciativa da Prefeitura Municipal, quando:  

 

a) o fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado;  

 

b) perder qualquer condição de habilitação técnica exigida no processo licitatório;  

 

c) por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;  

 

d) não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preço;  
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e) não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de 

Registro de Preço;  

 

f) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata 

de Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes;  

 

27.2. Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a Prefeitura Municipal fará o devido 

apostilamento na Ata de Registro de Preço e informará ao Proponente a nova ordem de registro.  

 

27.3. A Ata de Registro de Preço, decorrente desta licitação, será cancelada automaticamente:  

 

a) por decurso do prazo de vigência;  

 

b) quando não restarem fornecedores registrados.  

 

XXVIII- DAS SANÇÕES  

 

28.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 8.666, de 1993, da Lei nº 10.520 de 

2002, do Decreto nº 3.555 de 2000, a Licitante que, no decorrer da contratação:  

 

28.1.1. Inexecutar total ou parcialmente a Ata de Registro de Preços; 

 

28.1.2. Apresentar documentação falsa;  

 

28.1.3. Comportar-se de modo inidôneo;  

 

28.1.4. Cometer fraude fiscal;  

 

28.1.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital e na Ata de Registro de Preços.  

 

28.2. A Licitante que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, 

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  

 

28.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 

significativos ao objeto da contratação;  

 

28.2.2. Multa: 

 

I - Moratória de até 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da contratação, até 

o limite de 30 (trinta) dias;  

 

II - Compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de Preços, no 

caso de inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada com a multa 

moratória, desde que o valor cumulado das penalidades não supere o valor total da Ata de Registro de 

Preços.  

 

III - Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a ESTE MUNICIPIO, pelo prazo de até 02 

(dois) anos. (Acórdão 2242/2013-Plenário, TC 019.276/2013-3 de 21/08/2013.);  
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IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Licitante ressarcir a 

Administração pelos prejuízos causados;  

 

28.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.  

 

28.4 . Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar e de 

declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou profissionais que, em razão 

da Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação:  

 

28.5. Tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de tributos;  

 

28.6. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

 

28.7. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 

 

28.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em Processo Administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei Federal nº 

8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999 e demais alterações vigentes.  

 

28.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da Proporcionalidade.  

 

28.10. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem 

pagos, ou recolhidos em favor do Munícipio, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida 

Ativa do Município e cobrados judicialmente.  

 

28.11. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, 

a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.  

 

28.12 . As penalidades serão obrigatoriamente publicadas no site oficial do Município.  

 

28.13. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no 

caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.  

 

28.14. As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da licitação estão previstas no 

Edital.  

 

28.15. O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado ao CONTRATADO.  

 

28.16. Se o valor do pagamento for insuficiente, fica o CONTRATADO obrigado a recolher a 

importância devida no prazo de 03 (três) dias, contados da comunicação oficial.  

 

28.17. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pelo CONTRATADO ao 

CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa.  
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XXIX – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

 

29.1. Caberá a Prefeitura Municipal:  

 

a) Permitir acesso dos empregados da licitante vencedora às dependências da Prefeitura Municipal 

para a entrega dos produtos adquiridos;  

 

b) Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo 

representante da licitante vencedora;  

 

c) Solicitar a troca dos produtos que não atenderem às especificações do objeto;  

 

d) Efetuar o pagamento na data estabelecida neste Edital.  

 

XXX – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

 

30.1. Constitui-se obrigação da Contratada: 

 

a) Cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentares sobre Segurança e higiene, garantindo 
condições e equipamentos individuais adequados a seus empregados;  

 
b) Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e 
na cotação de preços;  
 
c) Apresentar durante a execução da Ata de Registro de Preços, se solicitado, documentos que 
comprovem estarem cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na presente 
licitação e cotação de preços, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, 
fiscais e comerciais;  
 
d) Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações sociais e trabalhistas entre o contratado e seus 
empregados;  
 
e) A proponente deverá às suas expensas, vistoriar e examinar os locais dos serviços, bem como 
obter, sob sua responsabilidade e risco, todas as informações necessárias para preparar a proposta.  
 
f) Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais decorrentes da execução da Ata de 
Registro de Preços;  
 
g) Poderão participar da presente licitação, quaisquer interessados que na fase de habilitação, 
comprovem os requisitos de qualificação, para o objeto da presente licitação.  
 
h) No caso de não haver a disponibilidade de algum item, deverá a CONTRATADA notificar a 
CONTRATANTE com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas. 
 
i) Manter o pessoal em condições de saúde compatível com as suas atividades, realizando, ás suas 
expensas, exames periódicos de saúde, inclusive exames específicos de acordo com as normas 
vigentes;  
 
j) Apresentar a CONTRATANTE, quando solicitados, os laudos dos exames de saúde de seus 
empregados; 
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k) Manter os empregados dentro de padrão de higiene recomendado pela legislação vigente, 
fornecendo uniformes e equipamentos de proteção individual específicos para o desempenho das 
funções;  
 
l) Manter profissional responsável técnico pelos serviços e garantir a efetiva e imediata substituição do 
profissional, pelo menos por outro do mesmo nível, ato continuo a eventuais impedimentos, conforme 
previsto na Lei 8.666/93;  
 
m) Respeitar as normas e procedimentos de controle interno, inclusive de acesso às dependências da 
Prefeitura Municipal;  
 
n) Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens da Prefeitura 
Municipal, ou ainda a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante serviço, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou ao acompanhamento pela Prefeitura Municipal;  
 
o) Efetuar a troca dos produtos que não atenderem às especificações do objeto, no prazo assinado 
pela Administração da Prefeitura Municipal;  
 
p) Comunicar à Administração da Prefeitura Municipal qualquer anormalidade constatada e prestar os 
esclarecimentos solicitados;  
 
q) Ressarcir a Administração do equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou 
interrupção do serviço contratado, exceto quando isso ocorrer por exigência da Contratante ou ainda 
por caso fortuito ou força maior, circunstâncias devidamente comunicadas à contratante no prazo de 
48 (quarenta e oito horas), após a sua ocorrência; 
 
r) Fornecer os produtos em conformidade com as quantidades e características estabelecidas no 
Anexo I deste Edital, devendo os produtos ser entregues no Município, no endereço expresso na 
Autorização de Serviço;  
 
s) Apresentar, quando solicitado, documento que comprove a procedência e qualidade do serviço  
 
t) Iniciar o serviço a partir do recebimento da Autorização de Serviço;  
 
XXXI - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DA ATESTAÇÃO  
 

31.1. Os serviços deverão ser prestados, de acordo com a necessidade e a solicitação das secretarias, 

nas datas, horários e locais indicados pela mesma, a partir do recebimento da ordem de serviço. 

 
31.2. A entrega do(s) produto(s) será acompanhada e fiscalizada por representante(s) da Prefeitura 
Municipal, designado(s) para esse fim, permitida a assistência de terceiros.  
 
31.3. O objeto desta licitação será recebido mediante recibo, sendo dispensado o recebimento 
provisório conforme autoriza o art. 74 da Lei 8.666/1993.  
 
31.5. O(s) representante(s) da Prefeitura Municipal anotará(ão) em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do objeto, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados.  
 
XXXII - DO PAGAMENTO  
 
32.1. A licitante vencedora deve apresentar mensalmente ao Setor de Contabilidade da Prefeitura 
Municipal nota fiscal/fatura discriminada, em 02 (duas) vias, para liquidação e pagamento da despesa 
pela Prefeitura Municipal, de acordo com as Autorizações de Serviço, no prazo de 30 (trinta) dias, 
mediante ordem bancária a ser creditada em conta corrente.  
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32.2. A Prefeitura Municipal poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas 
ou indenizações devidas pela licitante vencedora, nos termos deste Edital.  
 
32.3. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora na pendência de qualquer uma das 
situações abaixo especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação 
financeira:  
 
a) comprovação de regularidade junto à Seguridade Social (CND), ao Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço (CRF), às Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede e ao Tribunal 
Superior do Trabalho (CNDT);  
 
b) atestação de conformidade da execução dos serviços; 

 
c) cumprimento das obrigações assumidas;  

 
d) manutenção de todas as condições de habilitação exigidas neste Edital.  

 
32.4 CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

32.4.1.  Não   será   permitida  previsão  de   sinal,   ou   qualquer  outra  forma   de   

antecipação  de pagamento na formulação das propostas, devendo ser desclassificada, de 

imediato, a proponente que assim  o fizer. 

 

32.4.2. As despesas para  o pagamento do Contrato decorrente desta  licitação  correrão por 

conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir especificada: 

 

Unidade Gestora: [Indicada por ocasião da Contratação] 

Projeto/Atividade: [Indicada por ocasião da Contratação] 

Elemento de Despesa: [Indicada por ocasião da Contratação] 

Fonte de Recursos: [Indicada por ocasião da Contratação] 

 

XXXIII - DO ACRÉSCIMO OU SUPRESSÃO  
 
33.1. No interesse da Prefeitura Municipal, o valor inicial atualizado da contratação poderá ser aumentado 
ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), com fundamento no art. 65, § 1º e 2º, da Lei n.º 
8.666/1993.  
 
33.2. A licitante vencedora fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários. 38.3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite 
estabelecido nesta Cláusula, exceto as supressões resultantes de acordo entre as partes.  
 
XXXIV - DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL  
 
34.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da Sessão Pública, qualquer pessoa, 
física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão mediante petição a ser enviada 
exclusivamente para o endereço: Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, sala de 
Licitações, localizada na Praça Alexandre Bittencourt, 07 – Centro Nazaré - Bahia.  
 
34.2. A pregoeira, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do Edital, decidirá sobre a impugnação 
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.  
 
34.3. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do certame, 
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.  
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34.4. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este procedimento licitatório devem ser enviados aa 
pregoeira até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da Sessão Pública, exclusivamente 
para o endereço eletrônico licitanazaré.ba@gmail.com.  
 
34.5. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão disponibilizadas no endereço 
eletrônico www.nazaré.ba.io.org.br, por meio do link Licitações, para conhecimento da sociedade em geral 
e dos fornecedores, cabendo aos interessados em participar do certame acessá-lo para a obtenção das 
informações prestadas.  
 
XXXV - DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 
35.1. Ao Prefeito Municipal compete anular este Pregão por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 
qualquer pessoa, e revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato 
superveniente, mediante ato escrito e fundamentado.  
 
35.2. A anulação do Pregão induz à da Ata de Registro de Preços. 
 

35.3. Os licitantes ou fornecedores não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que 
tiver suportado no cumprimento do contrato.  

 

35.4. É facultado aa pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover 
diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação.  

 

35.5. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, a pregoeira poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
classificação e habilitação.  

 

35.6. Caso os prazos definidos neste edital não estejam expressamente indicados na proposta, eles serão 
considerados como aceitos pelo licitante para efeito de julgamento deste Pregão.  

 

35.7. Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 
2007, todas as disposições relativas às microempresas e empresas de pequeno porte.  

 

35.8. Em caso de divergência entre normas infralegais e as contidas neste edital, prevalecerão as últimas.  

 

35.9. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência da 
Prefeitura Municipal, sem prejuízo do disposto no art. 4º, inciso V, da Lei nº 10.520/2002. 

 

XXXVI - DOS ANEXOS  

 

36.1. São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos:  

 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA  

ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

ANEXO IV – MODELO DE CREDENCIAL  

ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO E PLENO 

CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO  

ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE MENOR NO QUADRO DA EMPRESA  
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ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO NEGATIVA DE INIDONEIDADE  

ANEXO VIII – DADOS PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

ANEXO IX- DADOS BANCARIOS 

ANEXO X - DECLARAÇÃO DE ANUÊNCIA AOS TERMOS DO EDITAL 

ANEXO XI- MINUTA CONTRATO 

XXXVII - DO FORO 

  

37.1. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital,  fica eleito  o Foro da  

Comarca de  Nazaré, Estado  da  Bahia,  com  exclusão de  qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

 

37.2. Os casos  omissos serão  dirimidos pela pregoeira, com  observância da  legislação em 

vigor, em especial as Leis Federais nº 8.666/93, nº 10.520/2002. 

 

Nazaré - BA,  17 de janeiro de 2024 

 

 

Maiane Almeida Caldas Barreto 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2024-SRP 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1. OBJETO 
 
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de Hotéis e Pousadas, estabelecidos 
na cidade de Nazaré/BA, para atender os técnicos/servidores não domiciliados no município, a serviço 
eventual da prefeitura, e visando também atender as demandas destinadas às acomodações de 
palestrantes, artistas, conferencistas, facilitadores e outros que venham a convite das Secretarias 
Municipais. 
 
2. JUSTIFICATIVA 
 
Justifica-se a contratação de empresa para fins de suprir a necessidade de atendimento de serviços de 
hospedagem incluindo alimentação tipo Café da Manhã para atender aos técnicos/servidores que prestam 
serviços ao município e não residem em Nazaré/BA, e visando também atender as demandas destinadas 
às acomodações de palestrantes, artistas, conferencistas, facilitadores e outros que venham a convite das 
Secretarias Municipais. 
 

3. FUNDAMENTAÇÃO 

3.1 Para esta contratação seguimos as disposições da Lei Federais nº. 10.520/02, Decreto 7.892/2013, 

Decreto n° 10.024 de 20 de Setembro de 2019 e Lei nº. 8.666/93, no que for pertinente, Lei Complementar 

nº 123/2006 e suas alterações. 

3.2 Sugerimos a modalidade presencial pelo fato inclusive de não poder realizar sob a forma eletrônica, 

face esclarecimentos, ora expostos: 

 

a) A Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002 que versa sobre o pregão, requer que o mesmo poderá ser 

aplicado na contratação de bens e serviços comuns, onde a finalidade seja obter itens de simples 

descrição; 

b) O pregão presencial permite inibir a apresentação de propostas insustentáveis que atrasariam os 

procedimentos da modalidade eletrônica e aumentariam seus custos; 

c) A possibilidade de esclarecimentos imediatos durante o pregão presencial e facilidade na negociação de 

preços, verificação das condições de habilitação e execução da proposta; 

d) Por se tratar de hospedagem serão imprescindíveis para atendimento da finalidade; 

e) A opção pelo pregão presencial decorre de prerrogativa de escolha da Administração, fixada pela Lei nº 

10.520/02;   

f) Conforme a melhor doutrina, como a Lei 10.520/02 é autoaplicável, Estados, Distrito Federal e 

Municípios podem por em prática o pregão presencial sem necessidade de instituírem regulamentação 

própria. 

A referida prestação de serviços visa a composição de competente Ata de Registro de Preço, tendo em 

vista que o quantitativo é incerto e a contratação é futura e eventual. Portanto, a indicação da dotação 

orçamentária será ultimada quando da formalização dos respectivos contratos. 

 

 
4. ESPECIFICAÇÕES/QUANTITATIVO/VALORES REFERÊNCIAIS  
 

No quantitativo e especificações abaixo descritos: 
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ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

1 Hospedagem em apartamento 
individual, no perímetro urbano 
terão como base a quantidade de 
diárias contratadas, sendo que 
cada diária se refere ao período de 
12 (dose) horas, com café da 
manhã, com ar condicionado, 
cama de solteiro, TV colorida de 
no mínimo 14", guarda-roupas, 
banheiro no quarto hospedado e 
serviço de quarto (toalhas de 
banho, lençóis, cobertores, papel 
higiênico, sabonete condicionados 
e limpeza) com ar. 

DIÁRIAS 1.000 R$ 111,00 R$ 111.000,00 

2 Hospedagem em apartamento 
duplo, no perímetro urbano terão 
como base a quantidade de diárias 
contratadas, sendo que cada diária 
se refere ao período de 12 (dose) 
horas, com café da manhã, com ar 
condicionado, 01 (uma) cama de 
solteiro e 01 (uma) cama de casal, 
TV colorida de no mínimo 14", 
guarda-roupas, banheiro no quarto 
hospedado e serviço de quarto 
(toalhas de banho, lençóis, 
cobertores, papel higiênico, 
sabonete e limpeza), com ar 
condicionados. 

DIÁRIAS 550 R$ 156,25 R$ 85.937,50 

VALOR TOTAL   196.937,50 

 
 
5. O SERVIÇO 
 
4.1. Os serviços deverão ser prestados, de acordo com a necessidade e a solicitação das secretarias, nas 
datas, horários e locais indicados pela mesma, a partir do recebimento da ordem de serviço. 
 
4.2. Os serviços deverão seguir os critérios de discriminação dispostos no pedido de compra.  
 
6. O PRAZO DO CONTRATO 
 
O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados da data da assinatura do presente 
contrato, podendo ser de acordo com a legislação em vigor, sendo pertinente e conveniente às partes. 
 
7. ESTIMATIVA DE CUSTO E FORMA DE PAGAMENTO 
 
A presente despesa está estimada em R$ 196.937,50 (cento e noventa e seis mil novecentos e trinta e 
sete reais e cinquenta centavos) 
 
O pagamento será efetuado mensalmente, em até 30 (trinta) dias após a liquidação da despesa, mediante 
recebimento da respectiva solicitação, desde que a mesma seja atestada pelo setor competente da 
Prefeitura. 
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8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
a) Executar os serviços conforme estabelecido no contrato e de acordo com as necessidades da 
Prefeitura Municipal, fiscalizando-os e registrando juntamente com o servidor especialmente designado 
para essa tarefa.  
 
b)  Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do contrato, sem previa anuência do 
CONTRATANTE.  
 
c)  A empresa contratada deverá estar regularizada nos órgãos fiscalizadores competentes para 
prestação dos serviços supracitados. 
  
d)  Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 
assumida, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas nesse Termo.  
 
e)  Dispor de equipamento, material e pessoal especializado e no quantitativo necessário ao cumprimento 
do objeto contratado, respeitando as normas de higiene e segurança no trabalho.  
 
f)  Indenizar o CONTRATANTE, por quaisquer danos pessoais ou materiais, quando resultantes de ação 
ou omissão, negligência, imprudência ou imperícia dos seus empregados ou prepostos, bem como 
reparar, corrigir, remover ou substituir as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto do contrato, 
quando constatados vícios, defeitos ou incorreções resultantes da má execução ou de materiais 
empregados.  
 
g)  Arcar com o pagamento de taxas, impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, comerciais e 
fiscais, bem como seguros, desde que resultantes da contratação com o Município.  
 
h)  Credenciar, junto a Prefeitura Municipal de Nazaré, um representante para prestar esclarecimentos e 
atender às reclamações que porventura surgirem durante a execução do contrato.  
 
i)  Emitir, Nota fiscal/fatura discriminativa contendo os serviços prestados, devidamente atestados por 
servidor credenciado, onde o CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores 
correspondentes as multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA, de acordo com as condições 
deste termo, desde que não haja nenhum fato impeditivo.  

 
j)  Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto do contrato, até 
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos da legislação 
vigente. 
 
9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
a) Exercer a fiscalização dos serviços por intermédio de servidores especialmente designados;  
 
b) Será responsável pela observância às leis, decretos, regulamentos, portarias e demais normas legais, 
direta e indiretamente aplicáveis ao contrato;  
 
c) Responsabilizar-se pela lavratura do respectivo contrato, com base nas disposições da Lei n° 8.666/93 
e suas alterações;  
 
d) Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a prestação;  
 
e) Processar e liquidar a fatura correspondente ao valor mensal, através de Ordem Bancária, ficando a 
contratada ciente de que as certidões apresentadas no ato da contratação deverão ter seu prazo de 
validade renovado a cada vencimento;  
 
f) Acompanhar, controlar e avaliar a prestação, através da unidade responsável por esta atribuição;  
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10. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 

UNIDADE: 57001- SECRETARIA MUNIC. DE ADMNISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
PROJETO/ATIVIDADE: 2010 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO. 
FONTE DE RECURSO: 500.0000 - RECURSO ORDINÁRIO 
ELEMENTO: 3390.39.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

 

UNIDADE: 63.001- SECRETARIA MUNIC. DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E COMBATE A POBREZA. 
PROJETO/ATIVIDADE: 2048 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
FONTE DE RECURSO: 500.0000 - RECURSO ORDINÁRIO 
ELEMENTO: 3390.39.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

 

UNIDADE: 63.002- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
PROJETO/ATIVIDADE: 2047 - MANUTENÇÃO DO BLOCO DO PISO DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 
FONTE DE RECURSO: 660.0000 - RECURSO FEDERAL 
FONTE DE RECURSO: 661.0000 - RECURSO ESTADUAL 
ELEMENTO: 3390.39.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

 

UNIDADE: 63.002- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
PROJETO/ATIVIDADE: 2053 - MANUTENÇÃO DO BLOCO DOS PROGRAMAS 
FONTE DE RECURSO: 660.0000 - RECURSO FEDERAL 
ELEMENTO: 3390.39.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

 

UNIDADE: 63.002- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
PROJETO/ATIVIDADE: 2079 - MANUTENÇÃO DO BLOCO DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE 
MÉDIA COMPLLEXIDADE 
FONTE DE RECURSO: 660.0000 - RECURSO FEDERAL 
FONTE DE RECURSO: 661.0000 - RECURSO ESTADUAL 
ELEMENTO: 3390.39.00.00 –  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

 

UNIDADE: 63.002- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
PROJETO/ATIVIDADE: 2112 - MANUTENÇÃO DO BLOCO DA GESTÃO DO PROGRAMA BOLSA 
FAMÍLIA E CADASTRO ÚNICO 
FONTE DE RECURSO: 660.0000 - RECURSO FEDERAL 
ELEMENTO: 3390.39.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

 

UNIDADE: 60001- SECRETARIA MUNIC. DE SAÚDE  
PROJETO/ATIVIDADE: 2038 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE 
FONTE DE RECURSO: 500.1002 - RECURSO PRÓPRIO 
ELEMENTO: 3390.39.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

 

UNIDADE: 59001- SECRETARA MUNIC. DE EDUCAÇÃO E DESPORTO 
PROJETO/ATIVIDADE: 2122 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
DESPORTO  
FONTE DE RECURSO: 500.1001 - RECURSO PRÓPRIO 
ELEMENTO: 3390.39.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

 

UNIDADE: 59001- SECRETARA MUNIC. DE EDUCAÇÃO E DESPORTO 
PROJETO/ATIVIDADE: 2029 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO ENSINO INFFANTIL 
FONTE DE RECURSO: 540.0000 / 541.0000 / 542.0000 / 543.0000 - FUNDEB 30% 
ELEMENTO: 3390.39.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

 

UNIDADE: 59001- SECRETARA MUNIC. DE EDUCAÇÃO E DESPORTO 
PROJETO/ATIVIDADE: 2139 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO ENSINO FUNDAMENTAL  
FONTE DE RECURSO: 550.0000 - QSE – CONTRIBUIÇÃO AO PROGRAMA DE ENSINO 
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ELEMENTO: 3390.39.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

 

UNIDADE: 66001- SECRETARA MUNIC. DE ESPORTES E LAZER 
PROJETO/ATIVIDADE: 2028 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE INCENTIVO AO DESPORTO AMADOR 
FONTE DE RECURSO: 500.0000 - RECURSO PRÓPRIO 
ELEMENTO: 3390.39.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

 

UNIDADE: 62001 - SECRETARA MUNIC. DE CULTURA E TURISMO 
PROJETO/ATIVIDADE: 2059 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE CULTURA E TURISMO 
FONTE DE RECURSO: 500.0000 - RECURSO PRÓPRIO 
ELEMENTO: 3390.39.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

 
11. CONDIÇOES DE PAGAMENTO 
 
Para execução do pagamento, o CONTRATADO deverá fazer constar da nota fiscal/fatura 
correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome da Prefeitura Municipal de Nazaré, 
CNPJ nº 13.797.188/0001-92 para Secretarias Municipais de Administração e Desenvolvimento Social, no 
CNPJ nº 11.354.455/0001-21 para a Secretaria Municipal de Saúde e no CNPJ nº 06.074.789/0001-01 
para a Secretaria Municipal de Educação. 
 
O pagamento será efetuado a cada 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal/Fatura atestada;  
 
O atesto fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela(s) 
Contratada(s) com os serviços efetivamente prestados;  
 
Havendo erro na apresentação da Nota/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada 
providencie as medidas saneadoras;  
 
Nesta hipótese, o prazo para pagamento inicial da regularização da situação, não acarretando qualquer 
ônus para a Contratante.  
 
Na ocorrência da rejeição de nota fiscal/fatura, motivada por erro ou incorreções, o prazo estipulado no 
segundo parágrafo deste item passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação, examinadas 
as causas da recusa. 
 
 
12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
12.1. Pela inexecução parcial ou total das condições pactuadas, erro ou demora na execução dos 
serviços, garantida prévia e fundamentada defesa, ficará a licitante sujeita às seguintes sanções:  
 
a) Advertência;  
 
b) Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor contratado;  
 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura 
Municipal de Nazaré, por prazo de até 02 (dois) anos; e  
 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, perante a autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante ressarcir a Prefeitura Municipal de Nazaré 
pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem 
anterior.  
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12.2. Caberá ao responsável pela fiscalização, denunciar o não cumprimento das condições pactuadas, 
para fins de adoção das penalidades previstas neste Termo de Referência. 
 

    Nazaré-Bahia, 28 de dezembro de 2023. 
 

____________________________________________________________ 

Identificação e assinatura do servidor responsável 

 

 

Aprovo, em 28 de dezembro de 2023. 

 

____________________________________________________ 

Secretária Municipal de Administração 
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2024-SRP 

 

LICITANTE: 

END. COMERCIAL: UF: 

CEP: FONE/FAX: CONTATO: 

INSC. ESTADUAL: CNPJ: 

VALIDADE  DA PROPOSTA: REPRESENTANTE LEGAL: 

DADOS BANCÁRIOS: 

OBJETO: 

 

PROPOSTA DE PREÇOS 

 

ítens 

N° DESCRIÇÃO UND QTDE VALOR 

UNIT 

VALOR 

 

 TOTAL 

MARCA 

 

 

 

    1 

      

       

TOTAL   

 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA1: 

Declaramos, que  no preço  ofertado estão  inclusas todas  as despesas necessárias para  o 
serviço objeto desta   licitação,   sendo   de   nossa   exclusiva  responsabilidade   todas   as   
despesas,  tais   como:   transporte, alimentação, proventos, encargos sociais, impostos, taxas, 
tributos, emolumentos, contribuições sociais, fiscais, parafiscais, seguros e demais despesas 
inerentes, estando o preço  ofertado correspondendo, rigorosamente, com as especificações 
do  objeto  licitado,  estamos ciente  de que  não  cabe  quaisquer reivindicações devidas a erros   
nessa   avaliação,  para   efeito   de   solicitar   revisão   de   preços   por   recolhimentos  
determinados  pela autoridade competente. 

Por esta proposta, ainda,  declaramos inteira  submissão aos preceitos legais em vigor, 

especialmente aos da Lei 10.520/02,  do  Decreto  nº  3.555/00,  da  Lei nº  8.666/93,  e às  

cláusulas e condições constantes do  Edital  do Pregão  nº 001/2024-SRP. 

RESPONSÁVEL LEGAL DA LICITANTE 

                                              _,         _/      _/   

LOCAL                                       DATA                                                ASSINATURA 

Observações: 

1)A proposta deverá indicar aos dados bancários em que serão creditados os pagamentos 

durante a execução do contrato. 

 

1 Soma de todos os itens para os quais participa a Proponente
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº  1962/2023 

PREGÃO PRESENCIAL  Nº 001/2024-SRP 

 

No dia xx de xx de 2022, o Município de Nazaré, por intermédio da Prefeitura Municipal de Nazaré – 
Órgão Gerenciador, pessoa jurídica de direito publico interno, inscrita no CNPJ sob nº 13.797.188./0001-
92 Praça Alexandre Bittencourt, 07 – Centro Nazaré - Bahia, por sua Prefeita xxxx, brasileira, maior, 
xxxx, portador CPF sob o n.º xxx, nos termos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e da Lei nº 
10.520, de 17 de julho de 2002, e dos Decretos nº 5.450, de 31 de maio de 2005, Decreto  Municipal nº 
016/2015, de 1 2 /01/2015, e demais normas legais aplicáveis, em face da classificação da proposta 
apresentada no Pregão Presencial nº 001/2024-SRP, RESOLVE registrar os preços ofertados pelo 
fornecedor beneficiário xx, CNPJ nº xx, situado xx, Bairro xx xx - Bahia, neste ato representado pelo Sr. 
xx, xx, portador RG xx/xx, CPF. xx, conforme quadro abaixo: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO 
 
1.1 Registro de Preços para prestação de serviços de Hotéis e Pousadas, estabelecidos na cidade de 
Nazaré/BA, para atender os técnicos/servidores não domiciliados no município, a serviço eventual da 
prefeitura, e visando também atender as demandas destinadas às acomodações de palestrantes, 
artistas, conferencistas, facilitadores e outros que venham a convite das Secretarias Municipais, pelo 
período de 12 (doze) meses, mediante Sistema de Registro de Preços, conforme especificações 
constantes do Edital e seus Anexos, conforme abaixo: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID 

V
A

L
O

R
 U

N
IT

 

V
A

L
O

R
 T

O
T

A
L

 

1     

 

O prazo de validade do Registro de Preços é de (_) meses (obs.: máximo de 12 meses, 

computadas neste, as eventuais prorrogações) contados a partir da data da assinatura desta Ata, 

durante o qual os licitantes que tenham os seus preços registrados poderão ser convidados a firmar as 

contratações, observadas as condições fixadas no edital e nas normas pertinentes. 

 

1.2.1. Sendo o prazo de validade do Registro de Preço inferior a 12 (doze) meses, será admitida a 

prorrogação da vigência da Ata de Registro de Preços, para completar este prazo, sempre que as 

condições de contratação continuarem se mostrando vantajosas para a Administração). 

 

1.3. A(s) contratação(ões) derivadas do registro obedecerão às condições da minuta de contrato 

constante do Anexo XI deste Instrumento, facultada a substituição, a critério da Administração, por 

instrumento equivalente, desde que presentes as condições do art. 62 da Lei Federal nº. 8.666/93. 

 

1.4. É vedada a subcontratação parcial do objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão ou 

transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da contratada, não 

se responsabilizando o contratante por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros. 
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1.5. Durante seu prazo de validade, as propostas selecionadas no registro de preços ficarão à disposição 

da Administração, para que efetue as contratações nas oportunidades e quantidades de que necessitar, 

até o limite estabelecido. 

 

1.6. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 

poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às 

licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência em igualdade de condições. 

 

2 - O PREÇO 

 

2.1. Os preços são fixos e irreajustáveis durante o transcurso do prazo de 12 meses da data de 

apresentação da proposta. 

 

2.2. A revisão de preços registrados em Ata poderá ser realizada a pedido do beneficiário do registro, ou 

por iniciativa da Administração, nos termos do Decreto Municipal nº 016/2015, de 12 /01/2015), 

Sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e 

alterações posteriores de toda a legislação, em decorrência de fato que eleve os preços dos serviços ou 

bens registrados, ou de eventual redução daqueles praticados no mercado, devendo o órgão gerenciador 

da Ata promover as necessárias modificações, compondo novo quadro de preços e disponibilizando-o no 

site oficial. 

 

2.3. A alteração ou revisão de preços registrados em Ata não implica em revisão dos preços dos 

contratos decorrentes do respectivo Registro de Preços. 

 

2.4. O requerimento de revisão de preços deverá ser formulado pelo beneficiário do registro no prazo 

máximo de um ano a partir do fato que a ensejou, sob pena de decadência, em consonância com o art. 

211 da Lei Federal nº 10.406/02. 

 

3 - DA CONTRATAÇÃO 

 

3.1. Como condição para celebração do contrato ou instrumento equivalente, o licitante deverá manter, 

durante todo o prazo de validade do Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas na 

licitação, ficando esclarecido que, nos termos da legislação vigente, não serão contratados prestadores 

de serviço que não estejam com documentação regular. 

 

3.2. O fornecedor será convocado para assinatura do contrato ou instrumento equivalente no prazo de 

até 05 (cinco) dias úteis, contado da data do recebimento da convocação. 

 

3.3. Na hipótese do fornecedor convocado não assinar o termo de contrato, ou não aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente, no prazo e nas condições estabelecidas, a Administração poderá convocar os 

demais licitantes que tenham os seus preços registrados, obedecendo a ordem de classificação, e propor 

a contratação dos serviços registrados pelos preços apresentados pelo primeiro colocado, respeitado o 

disposto no Decreto Municipal nº 016/2015. 

 

3.4. Na hipótese dos demais licitantes não aceitarem a contratação pelos preços apresentados pelo 

primeiro colocado, a Administração poderá contratar os demais licitantes, respeitada a ordem de 

classificação, pelo preço por eles apresentados, desde que os mesmos sejam compatíveis com a média 

de mercado, o que deverá ser comprovado nos autos. 

 

3.5. A assinatura do contrato ou do instrumento equivalente deverá ser realizada pelo representante legal 

da empresa ou mandatário com poderes expressos. 
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3.6. Os contratos celebrados em decorrência do Registro de Preços estão sujeitos às regras previstas na 

Lei Federal nº 8.666/93, inclusive quanto aos prazos de vigência. 

 

3.7. A contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 

supressões que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) da quantidade contratada para 

o item registrado. 

 

3.8. As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo entre os 

contratantes. 

 

4. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

4.1. Os pagamentos devidos à Contratada serão efetuados através de ordem bancária ou crédito em 

conta corrente, até o 30º (trigésimo) dia, contado da data da apresentação da fatura, após concluído o 

recebimento definitivo, em consonância com o disposto no art. 5º e art. 40 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

4.2. A(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s) somente deverá(ao) ser apresentada(s) para pagamento após a 

conclusão da etapa do recebimento definitivo, indicativo da satisfação pela Contratada de todas as 

obrigações pertinentes ao objeto contratado. 

 

4.3. Ainda que a nota fiscal/fatura seja apresentada antes do prazo definido para recebimento definitivo, 

o prazo para pagamento somente fluirá após o efetivo atesto do recebimento definitivo. 

 

4.4. O CONTRATANTE descontará da fatura mensal o valor correspondente às faltas ou atrasos no 

cumprimento da obrigação, com base no valor do preço vigente. 

 

5.5. A(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s) deverá(ao) estar acompanhadas da documentação probatória 

pertinente, relativa ao recolhimento dos impostos relacionados com a obrigação. 

 

4.6. Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, a exemplo de erro na apresentação da 

nota fiscal/fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, como obrigações financeiras pendentes, decorrentes de penalidade imposta ou 

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 

não acarretando qualquer ônus para o Contratante. 

 

4.7. As situações previstas na legislação específica sujeitar-se-ão à emissão de nota fiscal eletrônica. 

 

4.8. A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, em caso de mora, será 

calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo com 

a variação do INPC do IBGE pro rata tempore. 

 

4.9. Nas compras para entrega imediata, assim entendidas contados da data da celebração do ajuste, 

será dispensada a atualização financeira correspondente ao período compreendido entre as datas do 

adimplemento e a prevista para o pagamento, desde que não superior a quinze dias, em conformidade 

com o § 4º.  do art. 40 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

5 - A MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA – REAJUSTAMENTO E REVISÃO 
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5.1. Esta Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições previstas no 

art. 143 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

5.2. A revisão de preços registrados em Ata poderá ser realizada a pedido do beneficiário do registro, 

ou por iniciativa do Município de Nazaré, em decorrência de eventual redução daqueles praticados no 

mercado, ou de fato que eleve os preços dos serviços ou bens registrados, devendo o órgão gerenciador 

da Ata promover as necessárias modificações, compondo novo quadro de preços e disponibilizando-o no 

site oficial. 

 

5.3. Quando o preço registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao praticado no mercado o 

órgão gerenciador deverá: 

a) convocar o Prestador do serviço, visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado; 

b) liberar o Prestador do serviço do compromisso assumido, na hipótese em que resultar frustrada a 

negociação;  

c) convocar os demais prestadores de serviços visando igual oportunidade de negociação. 

 

5.4. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se confirmado a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, na hipótese da comunicação ocorrer antes do 

pedido de serviço; 

b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

 

5.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à suspensão do item da 

Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

 

5.6. Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser revistos nos termos e prazos 

fixados pelo órgão controlador. 

 

5.7. Em face do Decreto Municipal nº 016/2015, de 12 /01/2015, a revisão de preços registrados em 

Ata não implica em revisão dos preços dos contratos decorrentes de respectiva licitação, a qual 

dependerá de requerimento formal do contratado e de comprovação do impacto que gerou o eventual 

desequilíbrio econômico-financeiro. 

 

5.8. Em nenhuma hipótese serão registrados preços que se apresentem superiores aos de mercado. 

 

6 - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

 

6.1. Competirá ao Contratante e ao Órgão Gerenciador do Registro de Preços proceder ao 

acompanhamento da execução do contrato, ficando esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial, 

da fiscalização do Contratante não eximirá à Contratada de total responsabilidade na execução do 

contrato. 

 

6.1.1. Competirá ao Contratante do Registro de Preços: 

a) anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à execução do contrato, determinando as 

providências necessárias à correção das falhas ou defeitos observados; 

b) dar imediata ciência a seus superiores e ao órgão central de controle, acompanhamento e avaliação 

financeira de contratos e convênios, dos incidentes e ocorrências da execução que possam acarretar a 

imposição de sanções ou a rescisão contratual; 

c) adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a regularidade da execução do contrato; 
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d) promover, com a presença da contratada, a verificação da execução já realizada, emitindo a 

competente habilitação para o recebimento de pagamentos; 

e) cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão central de controle, acompanhamento e avaliação financeira 

de contratos e convênios; 

f) fiscalizar a obrigação da contratada de manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação, bem como o regular cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias; 

g)- ordenar a imediata retirada, de suas dependências, de empregados da contratada, cuja permanência 

seja inconveniente ou que venha embaraçar ou dificultar a ação fiscalizadora, correndo, por exclusiva 

conta da contratada, quaisquer ônus decorrentes das leis trabalhistas e previdenciárias, bem como 

qualquer outra que tal fato imponha; 

h) solicitar da Contratada, a qualquer tempo, a apresentação de documentos relacionados com a 

execução do contrato. 

 

6.2 O recebimento do objeto se dará segundo o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93, sendo 

certo que esgotado o prazo de vencimento do recebimento provisório sem qualquer manifestação do 

órgão ou entidade contratante, considerar-se-á definitivamente aceito pela Administração o objeto 

contratado, para todos os efeitos, salvo justificativa escrita fundamentada. 

 

6.3. O contratante rejeitará, no todo ou em parte, qualquer proposição do serviço em desacordo com as 

especificações do objeto da licitação. 

 

6.4. O fornecedor se comprometerá a atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e 

pontualidade da prestação de serviço, providenciando sua imediata correção, sem ônus para o Município 

de Nazaré. 

 

6.5. Em caso de divergência entre a Nota de Empenho e a Nota Fiscal/Fatura ou entre o serviço 

prestado, será notificado imediatamente, sendo a ocorrência comunicada a Controladoria do Município, 

para adoção das providências cabíveis. 

 

7 - DAS PENALIDADES 

 

7.1. Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nos arts. 90, 92, 94, 95 e 96 da Lei Federal 

nº 8.666/93, sujeitando-se os infratores às cominações legais, especialmente as definidas no art. 87 do 

mesmo diploma, garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo. 

 

7.2. A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará o 

contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os 

seguintes limites máximos: 

a) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, 

inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, dentro de 10 (dez) dias contados da data de 

sua convocação;  

b) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do serviço 

ou serviço não realizado; 

c) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do serviço não realizado, por cada dia 

subsequente ao trigésimo. 

 

7.2.1. A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o 

contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 
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7.2.2. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do contratado 

faltoso. 

 

7.2.3. Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a contratada 

responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 

Administração ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. 

 

7.2.4. Não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar diretamente 

do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta. 

 

7.2.5. As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a 

contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

 

7.3. Serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e impedimento 

de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos no art. 7º. da Lei Federal nº 

10.520/02 e art. 88, inciso I da Lei nº 8.666/93. 

 

7.4. Serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 

Administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que incorram nos ilícitos 

previstos nos incisos II e III do art. 88, art. 92 e Paragrafo Único, art. 93 e art. 96 da Lei nº 8.666/93. 

7.5. Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a natureza e a gravidade da 

falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na prática do ato. 

 

7.6. O registro de preço do fornecedor ou do prestador de serviços poderá ser cancelado, sem prejuízo 

das sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, garantida prévia e ampla defesa, no prazo de 05 

(cinco) dias úteis a contar da data do recebimento da notificação, quando: 

 

a) não forem cumpridas as exigências contidas no Edital ou na Ata de Registro de Preços; 

 

b) injustificadamente, o fornecedor ou prestador de serviço deixar de firmar o contrato decorrente do 

Registro de Preços; 

 

c) o fornecedor ou prestador de serviço der causa à rescisão administrativa de contrato, decorrente do 

Registro de Preços, por um dos motivos elencados nos incisos de III a XII do art. 78 da Lei nº 8.666/93. 

 

8 - DA RESCISÃO 

8.1. A inexecução, total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências 

contratuais e as previstas na Lei Federal nº 8.666/93. 

 

8.2. A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do contratante nos casos enumerados 

nos incisos I a XV, XX e XXI do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

8.3. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos I e XVI a XX do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93., 

sem que haja culpa da contratada, será esta ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que 

houver sofrido, na forma do art. 79 do mesmo diploma. 

 

8.4. Em consonância com o art. 15 da Lei Federal nº 8.666/93, o registro poderá ser cancelado por 

inidoneidade superveniente ou comportamento irregular do beneficiário, ou, ainda, no caso de 

substancial alteração das condições do mercado. 
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8.5. Os preços registrados poderão ser suspensos temporariamente ou cancelados pela Administração 

quando se tornarem superiores aos praticados no mercado; por razões de interesse público, 

devidamente fundamentadas. 

 

8.5.1. A comunicação do cancelamento do preço registrado do prestador de serviço, nas hipóteses 

previstas neste item será feita por escrito, juntando-se o comprovante nos autos que deram origem ao 

Registro de Preços. 

 

8.5.2. Na hipótese prevista no inciso I do item 18.5, antes da suspensão ou cancelamento, a 

Administração poderá proceder à negociação com o fornecedor ou prestador de serviços, visando à 

revisão para a redução do preço registrado a fim de compatibilizá-lo com os praticados no mercado. 

 

8.5.3. No caso de ser ignorado ou incerto o endereço do prestador de serviço, a comunicação será feita 

mediante publicação no Diário Oficial do Município, considerando cancelado o preço registrado a partir 

da data da publicação. 

 

8.6. O prestador de serviços poderá solicitar o cancelamento do preço registrado, mediante justificativa 

escrita, por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Administração, que comprove a 

impossibilidade temporária ou definitiva de cumprir as exigências deste instrumento convocatório. 

 

8.7. A Contratante não poderá suspender o serviço enquanto estiver aguardando pronunciamento 

ou decisão sobre reajustamento ou revisão sob pena de lhe ser imputada multa de 2% (dois por 

cento) do valor estimado do serviço, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades 

administrativas e/ou judiciais. 

 

9 – POSSIBILIDADE DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
9.1. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, qualquer órgão ou entidade da 
Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia anuência do órgão gerenciador, 
desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras 
estabelecidas no Decreto Municipal nº 016/2015, de 12 /01/201,  legislação, e na Lei nº 8.666/93. 
 
9.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do serviço, desde que este serviço não prejudique as 
obrigações anteriormente assumidas. 
 
9.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão 
ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na 
ata de registro de preços. 
 
9.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 
independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 
 
9.5. Ao órgão não participante que aderir à presente ata competem os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a 
ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
 

10 – VINCULAÇÃO AO EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

10.1. Integra a presente Ata, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condições 

estabelecidas no processo licitatório referido no preâmbulo constante do Edital e nos seus anexos. 
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11 - FORO 

 
16.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Nazaré, como único competente para dirimir quaisquer 
ações oriundas desta Ata com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
Nazaré – Ba, xx de xx de 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARÉ 
xxxx 

Prefeito Municipal 
 

     xxxxx 
Representante Legal: Sr. xxxx 

RG xx/xxx 
CPF. Xxx 

PELA CONTRATADA 
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ANEXO IV 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 001/2024-SRP 
 

MODELO DE CREDENCIAL 
 

 

 

A     (nome      da     empresa)....................................     CNPJ,     nº     ........................,    com     sede     

à ......................................,  neste   ato  representado pelo  (s)  (diretores ou  sócios,  com  

qualificação completa -  nome,   RG,  CPF,  nacionalidade, estado civil,  profissão e  endereço) 

pelo  presente instrumento   de    mandato,   nomeia   e   constitui,   seu(s)    Procurador   (es)    

o    Senhor     (a) ....................................................., (nacionalidade, estado civil,  profissão), 

portador do  Registro de Identidade nº .............., expedido pela .........., devidamente inscrito no 

Cadastro de Pessoas  Físicas do Ministério da Fazenda, sob o nº ....., residente à rua 

..................................................., nº ........ como meu  mandatário, a quem confiro  amplos poderes 

para  junto  ao Órgão..............................  praticar todos   os  atos   necessários,  relativos  ao  

procedimento  licitatório  na   modalidade  de   Pregão Presencial nº 001/2024-SRP, conferindo-

lhe, ainda, poderes especiais para  desistir de  recursos, interpô-los, apresentar  lances,  

negociar preços   e  demais  condições, confessar, desistir, firmar compromissos ou acordos, 

receber  e dar  quitação e praticar todos  os demais atos  pertinentes ao certame, em nome  do 

proponente dando tudo como bom, firme e valioso. 

 

 

Data e Local 

 

 

Assinatura  do Diretor ou Representante Legal 

(Nome,  carimbo e assinatura do representante legal da empresa).
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ANEXO V 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 001/2024-SRP 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE TRATAMENTO  DIFERENCIADO  E PLENO 

CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

 

A     (nome      da     empresa)....................................     CNPJ,     nº     ........................,    com     sede     

à ...............................,  neste   ato  representado pelo  (s)  (diretores ou  sócios,  com  qualificação 

completa - nome,  RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), DECLARA para  os 

fins  da  parte final  do  inciso  VII do  artigo  4º da  Lei Federal nº 10.520/02, ter  conhecimento de 

todas as informações e das  condições para  o cumprimento das  obrigações objeto  da  licitação,  

e ainda: 

 

Para os  fins  do  tratamento  diferenciado e favorecido de  que  cogita  a Lei Complementar 

nº. 

123/06, declara: 

 

 

(     ) Que não possuímos a condição de microempresa, nem a de empresa de pequeno porte. 

 

(  ) Que estamos enquadrados , na data  designada para  o início da sessão  pública , na condição 

de microempresa, empresa de  pequeno porte  e que  não estamos  incursos  nas vedações a 

que  se reporta § 4º do art . 3º da Lei Complementar nº 123/06. 

 

No que concerne ao conhecimento e atendimento às exigências de habilitação, declara: 

 

(  ) para  os efeitos do Inciso VII do  Art. 4º da Lei 10.520/02, o pleno  conhecimento e atendimento 

às exigências de habilitação, cientes  das  sanções  factíveis  de serem  aplicadas a teor  do art. 7º 

do mesmo diploma. 

 

(    )  para   os  efeitos  do  §  1º  do  art.  43  da  Lei  complementar nº  123/06,  haver restrição 

na comprovação  da  nossa  regularidade fiscal,  a cuja  regularização procederemos   no  prazo 

de  2 (dois)  dias  úteis  , cujo termo inicial  corresponderá ao momento da  declaração do  

vencedor do certame, prorrogáveis por  igual  período, a critério  da  Administração Pública,  

cientes  de  que  a não-regularização  da  documentação  ,  no  prazo  previsto  implicará  

decadência do  direito à contratação  ,  sem  prejuízo  das   sanções   previstas  na  Lei  Federal 

8.666/93, especialmente a definida no art. 81 . 

Data e Local 

 

Assinatura  do Diretor ou Representante Legal 

(Nome,  carimbo e assinatura do representante legal da empresa).
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ANEXO VI 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 001/2024-SRP 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE MENOR NO QUADRO DA EMPRESA 

 

 

 

A     (nome      da     empresa)....................................     CNPJ,     nº     ........................,    com     sede     

à ......................................,  neste   ato  representado pelo  (s)  (diretores ou  sócios,  com  

qualificação completa - nome,  RG, CPF,  nacionalidade, estado civil,  profissão e endereço) 

DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, 

acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e (assinalar com “X”, conforme o caso): (...) não 

emprega menor de dezesseis anos. 

(...) não emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

 

 

Data e Local 

 

 

Assinatura  do Diretor ou Representante Legal 

(Nome,  carimbo e assinatura do representante legal da empresa 
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ANEXO VII 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 001/2024-SRP 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO NEGATIVA DE INIDONEIDADE  

 

 

 

Declaro para os devidos fins e sob penas da Lei que a empresa: 

_______________________________________, CNPJ nº_________________, não está cumprindo 

pena de “INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA”, em 

relação a qualquer de suas esferas Federal, Estadual, Municipal e no Distrito Federal, conforme 

determina o Art. 97, da Lei nº 8.666/93.  

 

Data e Local 

 

Assinatura do Diretor ou Representante Legal 

(Nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa) 
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ANEXO VIII 
 

DADOS PARA ASSINATURA DO CONTRATO 
 
 

NOME:   

CÉDULA DE IDENTIDADE Nº   

ÓRGÃO EMISSOR:   

CPF Nº   

ENDEREÇO COMPLETO DA 
PESSOA JURÍDICA: 

  

 
 
xx, _____ de _________________ de ___. 
 
 
 
_______________________________________ 
Assinatura e Carimbo 
 
 
OBS: Informar acima os dados do responsável pela assinatura do futuro contrato. 
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ANEXO IX – DADOS BANCARIOS 
 
 

FAVORECIDO (EMPRESA):  
 

BANCO:  
 

CONTA:  
 

AGENCIA:  
 

 
 

FAVORECIDO (EMPRESA):  
 

BANCO:  
 

CONTA:  
 

AGENCIA:  
 

 
______________________________________________ 

(Empresa e assinatura do responsável legal). 
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ANEXO X 

 
DECLARAÇÃO DE ANUÊNCIA AOS TERMOS DO EDITAL 

 
 
 
____________________, inscrita no CNPJ nº ______________, por intermédio de seu representante 

legal o(a) Sr(a) ___________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº ______________ e do 

CPF nº _________________, DECLARA, para os devidos fins, que tem conhecimento e aceita os 

termos do Edital e seus anexos e compromete-se a cumprir integramente as e exigências nele 

estabelecidas, assumindo inteira responsabilidade pela veracidade e autenticidade de todos os 

documentos e informações prestadas pela empresa, prepostos ou procuradores, bem como pela 

correção e suficiência da proposta apresentada.  

 
 
Local e data  
Nome e assinatura do Representante Legal 
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ANEXO IV 

Contrato n° 00.  
 

O MUNICIPIO DE NAZARÉ pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ sob nº13.797.188/0001-
92   -  sediado na sito à Praça Alexandre Bittencourt, 07 
– Centro Nazaré - Bahia, doravante denominado 
CONTRATANTE, e, do outro lado, a 
_______________________, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no __.___.___/0001-
__, estabelecida à Rua ____________, no ___, Edifício 
_______, ______, ______, no Município de _________, 
através de seu Sócio-Gerente, _________________, 
portador de cédula de identidade no ______________ 
SSP/BA e CPF no ___.___.___-__, denominando-se a 
partir de agora, simplesmente, CONTRATADA, com 
base no Edital da Pregão Presencial de nº 001/2024-
SRP, e disposições da Lei Federal 8.666 de 21 de junho 
de 1993, combinada com as Leis Estaduais 4.660 de 08 
de abril de 1986, 6.321 de 13 de setembro de 1991, 
resolvem celebrar o presente Contrato de Serviço, 
mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
 
O presente Contrato tem por objeto a Contratação de empresa para prestação de serviços de Hotéis e 
Pousadas, estabelecidos na cidade de Nazaré/BA, para atender os técnicos não domiciliados no 
município, a serviço eventual da prefeitura e visando também atender as demandas destinadas às 
acomodações de palestrantes, artistas, conferencistas, facilitadores e outros que venham a convite das 
Secretarias Municipais. Conforme especificações e quantitativos constantes do Anexo I, do Edital de 
licitação e mediante condições estabelecidas na Lei Federal nº. 10.520/02 e subsidiariamente Lei 
Federal nº. 8666/93. 
 
§1º É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da contratada com outrem, a 

cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da 

contratada, não se responsabilizando o contratante por nenhum compromisso assumido por aquela com 

terceiros. 

 

§2º A contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões 

que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) da quantidade contratada para cada item 

registrado. 

 

§3º As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo entre os 

contratantes. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – PRAZO E DA VIGÊNCIA 

 

O serviço será de forma parcelada, indicada nas Autorizações de serviço emitidas pela Secretaria 

Municipal Solicitante, os serviços deverão ser prestados, de acordo com a necessidade e a solicitação 

das secretarias, nas datas, horários e locais indicados pela mesma, a partir do recebimento da ordem de 

serviço.  
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PARÁGRAFO ÚNICO – Este Contrato terá vigência desde a sua assinatura até ___/____/_____, 

podendo ser prorrogado na forma da Lei nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

 

Pelo serviço ora contratado, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$ .......... 

(................................). 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Estima-se para o contrato o valor de R$...... (…........) 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO Nos preços contratados estão incluídos todos os custos com material de 

consumo, salários, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal da CONTRATADA, 

como também fardamento, transporte de qualquer natureza, materiais empregados, inclusive 

ferramentas, utensílios e equipamentos utilizados, depreciação, aluguéis, administração, impostos, 

taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se relacionem com o fiel 

cumprimento pela CONTRATADA das obrigações. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

A despesa orçamentária decorrente da execução deste contrato correrá à conta das dotações vigentes, 

especificadas no Contrato decorrente desta licitação, a saber: 

 

Unidade Gestora: [Indicada por ocasião da Contratação] 

Projeto/Atividade: [Indicada por ocasião da Contratação] 

Elemento de Despesa: [Indicada por ocasião da Contratação] 

Fonte de Recursos: [Indicada por ocasião da Contratação] 

 

CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO 

 

Os pagamentos devidos à CONTRATADA serão efetuados através de ordem bancária ou crédito em 

conta corrente, até o 30º (trigésimo) dia, contado da data da apresentação da fatura, após concluído o 

recebimento definitivo, em consonância com o disposto no art. 5º e art. 40 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As situações previstas na legislação específica sujeitar-se-ão à emissão de 

nota fiscal eletrônica. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, a exemplo de 

erro na apresentação da nota fiscal/fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como obrigações financeiras pendentes, decorrentes 

de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o CONTRATANTE. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, em 

caso de mora, será calculada considerando a data do vencimento da Nota Fiscal/Fatura e do seu efetivo 

pagamento, de acordo com a variação do INPC do IBGE pro rata tempore. 

 

PARÁGRAFO QUARTO Em conformidade com o art. 40 da Lei Federal nº 8.666/93, nas compras para 

entrega imediata, assim entendidas aquelas com prazo de entrega até trinta dias contados da data da 

celebração do ajuste, será dispensada a atualização financeira correspondente ao período 

compreendido entre as datas do adimplemento e a prevista para o pagamento, desde que não superior a 

quinze dias. 
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PARÁGRAFO QUARTO -- A(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s) somente deverá(ao) ser apresentada(s) para 

pagamento após a conclusão da etapa do recebimento definitivo, indicativo da satisfação pela 

CONTRATADA de todas as obrigações pertinentes ao objeto contratado. 

 

PARÁGRAFO QUINTO- Ainda que a nota fiscal/fatura seja apresentada antes do prazo definido para 

recebimento definitivo, o prazo para pagamento somente fluirá após o efetivo atesto do recebimento 

definitivo. 

 

PARÁGRAFO SEXTO- O CONTRATANTE descontará da fatura mensal o valor correspondente às faltas 

ou atrasos no cumprimento da obrigação, com base no valor do preço vigente. 

 

PARÁGRAFO SÉTIMO- A(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s) deverá(ao) estar acompanhadas da 

documentação probatória pertinente, relativa ao recolhimento dos impostos relacionados com a 

obrigação. 

 

CLÁUSULA SEXTA - MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA – REAJUSTAMENTO E 

REVISÃO 

Os preços são fixos e irreajustáveis durante o transcurso do prazo de 12 meses da data de assinatura do 
contrato, após o que a concessão de reajustamento, será feita mediante a aplicação do INPC/IBGE. 
 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A revisão de preços dos contratos, dependerá de requerimento da 

contratada quando visar recompor o preço que se tornou insuficiente, instruído com a documentação que 

comprove o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, devendo ser instaurada pela própria 

administração quando colimar recompor o preço que se tornou excessivo. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO A revisão de preços registrados em Ata poderá ser realizada a pedido do 

beneficiário do registro, ou por iniciativa da Administração, nos termos do Decreto Municipal nº 

016/2015, de 12 /01/2015, em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou 

de fato que eleve os preços dos serviços ou bens registrados, devendo o órgão gerenciador da Ata 

promover as necessárias modificações, compondo novo quadro de preços e disponibilizando-o no site 

oficial. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O requerimento de revisão de preços deverá ser formulado pela contratada 

no prazo máximo de um ano a partir do fato que a ensejou, sob pena de decadência, em consonância 

com o art. 211 da Lei Federal nº. 10.406/02. 

 

PARÁGRAFO QUARTO - Os fatos geradores que houverem ensejado reajustamento ou revisão dos 

preços registrados em Ata, ou que tenham sido objeto de renúncia, não serão valorados novamente para 

concessão de majorações contratuais. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA, além das determinações contidas no Anexo I do instrumento convocatório e daquelas 

decorrentes de lei, obriga-se a: 

 

• Executar os serviços conforme estabelecido no contrato e de acordo com as necessidades da 
Prefeitura Municipal, fiscalizando-os e registrando juntamente com o servidor especialmente 
designado para essa tarefa.  

 

•  Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do contrato, sem previa anuência do 
CONTRATANTE.  

 

•  A empresa contratada deverá estar regularizada nos órgãos fiscalizadores competentes para 
prestação dos serviços supracitados. 
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•  Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 
assumida, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas nesse Termo.  

 

•  Dispor de equipamento, material e pessoal especializado e no quantitativo necessário ao 
cumprimento do objeto contratado, respeitando as normas de higiene e segurança no trabalho.  

 

•  Indenizar o CONTRATANTE, por quaisquer danos pessoais ou materiais, quando resultantes de 
ação ou omissão, negligência, imprudência ou imperícia dos seus empregados ou prepostos, bem 
como reparar, corrigir, remover ou substituir as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto do 
contrato, quando constatados vícios, defeitos ou incorreções resultantes da má execução ou de 
materiais empregados.  

 

•  Arcar com o pagamento de taxas, impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, comerciais e 
fiscais, bem como seguros, desde que resultantes da contratação com o Município.  

 

•  Credenciar, junto a Prefeitura Municipal de Nazaré, um representante para prestar esclarecimentos 
e atender às reclamações que porventura surgirem durante a execução do contrato.  

 

•  Emitir, Nota fiscal/fatura discriminativa contendo os serviços prestados, devidamente atestados por 
servidor credenciado, onde o CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores 
correspondentes as multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA, de acordo com as 
condições deste termo, desde que não haja nenhum fato impeditivo.  

 

•  Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto do contrato, 
até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos da 
legislação vigente. 

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal, obriga-se a: 

g) Exercer a fiscalização dos serviços por intermédio de servidores especialmente designados;  
 
h) Será responsável pela observância às leis, decretos, regulamentos, portarias e demais normas legais, 
direta e indiretamente aplicáveis ao contrato;  
 
i) Responsabilizar-se pela lavratura do respectivo contrato, com base nas disposições da Lei n° 8.666/93 
e suas alterações;  
 
j) Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a prestação;  
 
k) Processar e liquidar a fatura correspondente ao valor mensal, através de Ordem Bancária, ficando a 
contratada ciente de que as certidões apresentadas no ato da contratação deverão ter seu prazo de 
validade renovado a cada vencimento;  
 
Acompanhar, controlar e avaliar a prestação, através da unidade responsável por esta atribuição 

CLÁUSULA NONA - FORMA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

A forma de prestação do serviço do presente contrato será de acordo com o definido na Cláusula 

Segunda. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

Competirá ao CONTRATANTE proceder ao acompanhamento da execução do contrato, na forma do art. 

73 da Lei Federal nº. 8.666/93, sendo que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do 

CONTRATANTE não eximirá a Contratada de total responsabilidade na execução do contrato. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O adimplemento da obrigação contratual por parte da CONTRATADA ocorre 

com a efetiva prestação do serviço, a realização da obra, a entrega do bem, assim como qualquer outro 

evento contratual cuja ocorrência esteja vinculada à emissão de documento de cobrança. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO - Cumprida a obrigação pela CONTRATADA, caberá ao CONTRATANTE 

proceder ao recebimento do objeto, a fim de aferir se os serviços foram efetuados, para efeito de 

emissão da habilitação de pagamento. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O recebimento do objeto se dará segundo o disposto no art. 73 da Lei 

Federal nº. 8.666/93, observando-se os seguintes prazos, se outros não houverem sido fixados no 

Termo de Referência, Anexo I. 

 

PARÁGRAFO QUARTO- Se a verificação da conformidade do objeto com a especificação, bem assim 

do cumprimento das obrigações acessórias puder ser realizada de imediato. 

 

PARÁGRAFO  QUINTO - O objeto deste contrato deverá ser entregue no local informado na Ordem de 

Prestação de Serviço. 

 

PARÁGRAFO SEXTO - Com a conclusão da etapa da etapa da prestação de serviço, a CONTRATADA 

estará habilitada a apresentar as nota(s) fiscal (is)/fatura(s) para pagamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – PENALIDADES 

Sem prejuízo da caracterização dos ilícitos administrativos previstos na Lei Federal nº. 8.666/93, com as 

cominações inerentes, a inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do 

contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da 

infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 

 

I - 10% (dez por cento) sobre o valor deste contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, ou 

ainda na hipótese de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, dentro de 10 (dez) dias contados da 

data de sua convocação; 

II - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, no cumprimento da obrigação 

principal, calculados sobre o valor da parcela do serviço ou do serviço em mora; 

III - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor no cumprimento da obrigação principal não realizado, 

por cada dia subsequente ao trigésimo, calculados sobre o valor da parcela do serviço em mora. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Na hipótese do item anterior, se a multa moratória atingir o patamar de 10% 

(dez por cento) do valor global do contrato, deverá, salvo justificativa escrita devidamente fundamentada, 

ser recusado o recebimento do objeto, sem prejuízo da aplicação das demais sanções previstas na lei. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Para os casos de mero atraso ou inadimplemento de obrigação acessória, 

assim considerada aquela que coadjuva a principal, deverá ser observado o que for estipulado no Anexo 

I, TERMO DE REFERÊNCIA, deste instrumento convocatório. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Na hipótese de a CONTRATADA se negar a efetuar o reforço da caução, 

dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação, será aplicada multa no percentual de 2,5% 

(dois e meio por cento) incidente sobre o valor global do contrato. 

 

PARÁGRAFO QUARTO - As multas previstas nestes itens não têm caráter compensatório e o seu 

pagamento não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das 

infrações cometidas. 

 

PARÁGRAFO QUINTO - A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da 

garantia do contratado faltoso, sendo certo que, se o seu valor exceder ao da garantia prestada, se 

exigida, além de perdê-la, a CONTRATADA responderá pela sua diferença, que será descontada dos 

pagamentos eventualmente devidos pela administração ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. 

Acaso não tenha sido exigida garantia, à Administração se reserva o direito de descontar diretamente do 

pagamento devido à CONTRATADA o valor de qualquer multa porventura imposta. 
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PARÁGRAFO SEXTO - Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a natureza 

e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na 

prática do ato. 

 

PARÁGRAFO SÉTIMO - O registro de preço do prestador de serviços poderá ser cancelado, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, garantida prévia e 

ampla defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data do recebimento da notificação, quando: 

• não forem cumpridas as exigências contidas no Edital ou na Ata de Registro de Preços; 

• injustificadamente, o fornecedor ou prestador de serviço deixar de firmar o contrato decorrente 

do Registro de Preços; 

• o fornecedor ou prestador de serviço der causa à rescisão administrativa de contrato, decorrente 

do Registro de Preços, por um dos motivos elencados nos artigos 77 e 78 da Lei Federal nº. 

8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA –  RESCISÃO CONTRATUAL, SUSPENSÃO E CANCELAMENTO 

DO REGISTRO 

A inexecução, total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências contratuais e 

as previstas na Lei Federal nº 8.666/93. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do 

CONTRATANTE nos casos enumerados nos incisos I a XV, XX e XXI do art. 78 da Lei Federal nº. 

8.666/93. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos I e XVI a XX do art. 78 da 

Lei Federal nº. 8.666/93, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos 

regularmente comprovados que houver sofrido, na forma do art. 79 do mesmo diploma. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VINCULAÇÃO AO EDITAL E ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Integra o presente contrato, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condições estabelecidas 

no processo licitatório referido no preâmbulo deste instrumento, no convocatório e seus anexos, na 

proposta do licitante apresentada na referida licitação e na Ata de Registro de Preços. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

As partes elegem o Foro da Comarca de Nazaré, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato, das testemunhas.   

 

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e 

forma na presença, que subscrevem depois de lido e achado conforme. 

 

Nazaré - Ba,    de XX  de 2024. 

.................................................................. 

(Contratante a Prefeitura) 

...................................................................... 

(Representante da Empresa Contratada) 

 

TESTEMUNHAS:           

________________________________ 

 _________________________________ 
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